
" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 4.046-C, DE 1997 
(DO SENADO FEDERAL) 

PLS 216/1997 

Dispõe sobre o Título de Participação em Receita de Serviço Público 
Concedido - TPR e dá outras providências; tendo pareceres dos relatores 
designados pela Mesa em substituição às Comissões: de Trabalho, de 
Administração e Serviço Público, pela aprovação (relator: DEP. EDINHO 
ARAÚJO); da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira 
e orçamentária e, no mérito, pela aprovação (relator: DEP. ARNALDO 
MADEIRA); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela 
aprovação, com emenda (relator: DEP. NILSON GIBSON). Pareceres às 
Emendas de Plenário: da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço 
Público, pela aprovação da de n° 9, e das de n°S 6 e 11, com subemendas; 
pela rejeição das de n°s 4 e 7; e pela incompetência para se pronunciar sobre 
as de n°s. 1, 2, 3, 5, 8, 10, 12, 13 e 14, contra os votos dos Deputados Agnelo 
Queiroz, Chico Vigilante, José Pimentel e Paulo Rocha (relator: DEP. JAIME 
MART\NS); e da Comissão da Comissão de Finanças e Tributação, pela não 
implicação das Emendas de Plenário com aumento ou diminuição da receita ou 
da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação 
financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação das emendas de n°s 01, 
03, 05, 07, 08, 10, 11, 12 e 13, com subemenda substitutiva e pela rejeição das 
emendas de nos 02, 04, 06, 09 e 14 (relator: DEP. MAX ROSENMANN). 
Pendente de parecer da Comissão Constituição e Justiça e de Redação. 

(ÀS COMISSÕES DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO 
PÚBLICO; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO); E DE CONSTITUIÇAO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO (MÉRITO E ART. 54)) 
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11 - Pareceres dos relatores designados pela Mesa em substituição às 
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Comissões de Trabalho, de Administração e Serviço Público, de Finanças e 
Tributação, e de Constituição e Justiça e de Redação 

111- EMENDAS DE PLENÁRIO (14) 

IV- Na Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público: 

- parecer do relator às emendas de Plenário 
- parecer reformulado 
- subemendas oferecidas pelo relator (2) 
- parecer da Comissão 
- subemendas adotadas pela Comissão (2) 

V- Na Comissão de Finanças e Tributação: 

- parecer do relator às emendas de Plenário 
- subemenda oferecida pelo relator 
- parecer da Comissão 
- subemenda adotada pela Comissão 

O Congresso N~cional decreta: 

CAPÍTULO I_ 
Disposiçaes Preliminates 

Art. t• Sio u concessioní.riu de serviço público autorizadas a emitir ·"rfnllos de 
Participação em Receita de Seniço Público Concedido • TPR que terá por fmaUdade a 
captaÇio de recursos no mercado de valores nacionais ou externo, para: 

I - investimento n1 implantaçio, ampliaçio, recuperaçio ou melhoria de 
cmpreendinlento em serviço público concedido, precedido ou nlo da execuçio de obra 
pública. pela Uniio. pelo Dislrito Federal, por Estado ou Município ou por suas empresas: e 

li • amortizaçlo de fllliDciamento contraído eom o fun de realizar o investimento 
de que trata o inciso anteri~r. 

Art. r Para efeitos desta Lei, entende-se por: 
I - concéssio: a concesslo de serviço público como defm.ida pelos incisos li e m 

do an. ::!0 da lei n° 8.987. de 13 de fevereiro de J9CJ'S. e regulada pelos demais preceitos 
desse diploma legal e da Lei n° 9 .074~de 7 de julho de. 1995: 

11 - concessionária: uma sociedade por aç~s. titular de concessão de sel'\1ÇO 
público. delegada na fonna da lei pela Unilo, pelo Dislrito Federal, por Eswto ou 
Município: 

111 • escritura de emisdo: escritura pública outorgada pell conceuionúia 
emitente, com a interveniência do· poeer concedellte~ 

IV- empreendimento: a obra pública a ser executada ou o equipamento a ser 
adquirido e montado por wna conces.sionária; · · 



V· receita da concessio: a receita. operacioul bruta gerada· pela ·atividade 
resultante da · concessio, na qual ser• promovido. por uma conceuiODAria. o 
empreendimento, mencionado no inciso anterior e que le!'\'id de base para a inci~ia do 
percentual da receita de que trata o inciso VU: deste artip; · 

VI - investidores: subscritores ou cteiéntores do TPR; 
VII- percentual da receita da coacesslo: o percellblll incidente sobre a receita da 

concessio mencionada no inciso V, fixado na escritura de cmisslo e pertencente, durante o 
prazo determinado naquele documento. aos investidores; 

VIII - agente distribuidor da emissio: ínstituiçlo fmanceira e. demiis sociedades 
iateputes . do sisrema de distribuiçio de valores mobiliários, na forma prevista 
na Lei n° 6.385. de 7 de dezembro de 1976. com a redaçio que .lhe foi dada pela. 
Lei n° 9.457. de S de maio de 1997; · 

IX - agente fiduciário: instituição fmanceira autorizada a funcionar no Pais e que 
tenha por objeto a administraçio ou a CUstódia de bens de terceiros. indicada para fiscalizar 
a emissio dos TPR c:- protc1cr os dírcitos e interesses dos investidores; 

X- instituiçio depositária: instiJuiçio autorizada pela Comissio de Valores 
Mobiliários - CVM a ~cer a atividade de depósito e castódia de tirulos e valores 
mobiliários negociados an bolsa de valores ou mercade de baldo. 

CAPÍTULO 11 
Emissio e C.acteristia5 d\l TPR 

Art. 3'" Em conformidade com o disposro nesr. Lei. uma concessionária poderá 
emitir Título de Participaçio ma Receita de Se~ Público Concedido- TPR., de natureza 
patrimonial. que conferirá. aos investidores. o direito de panicipação na receita da 
conc:essão no percentual detenninado na escritura de emissão. . . 

§ 1° A subscrição do TPR imponará na cessão, pela concessionária. com a 
anuência do poder concedente e .na -aquisição. pelo investidor, da titularidade da panicipaçio 
no percentual da receita da concessão. 

§ ZO Os valores correspondentes ao j>ercentual da receita da concessão nio 
intqnrão. para qualquer fun de direito, a receita bntta das vendas e ~ços da 
conc:essionária.. sendo por esta recebidos dos consumidores ou usuários. em nome e conra 
dos investidores e a estes transferidos, por intennédio do agente fiduciário. 

Art. 4• O TPR terá as seguintes características: . 
1 - naturua: va1or mobiliário de participação no percentual da receita da 

concessio: 

11 - fonna: nominativa. podendo ser escriturai registrado na conta ~epósito do 
TPR aberta em nome do investidor em livr:o próprio; 

111 - preço da subscrição e .fonna de pagamento: a serem estabelecidos na 
escritura de emissão; 

IV- prazo: não excedente ao da concessão a que estiver vinculado. estabelecido 
na escritura de emissio: 

V- valor: expresso em percentual de participação na receita da concessão; 
VI - realização do percentual da participação: em dinheiro e na forrnL 

periodicidade e prazos estabelecidos na escritura de emissão; 
VII - forma de colocação no mercado: pública ou privada, sendo aplicáveis, no 

que couber, as normas estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários· CVM; 
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VIII- circulação: livre, mediante transferencia registrada em sistema centralizado 
ou integrado de custódia e liquidação fmanceira de títulos ou mediante o lançamento 
efetuado pela instituição depositária, autorizada pela Comissão de Valores Mobiliários -
CVM. ros tennos previstos no § 1° do an. 35 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
com a redação que lhe foi dada pela Lei no 9.457, de 5 de maio de 1997. 

Art. so A emissão pública do TPR dependerá de previa registro na Comissão de 
Valores Mobiliários- CVM. obedecidos os requisitos estabelecidos. por aquela autarquia. 

~ lo As emissões do TPR deverão ser numeradas ordinalmente, podendo ser 
divididas em séries. 

§ 2° Cada concessionária poderá realizar mais de uma emissão do TPR seja para 
investimento ou amortização de financiamento. mas a soma dos valores globais das 
emissões não deverá exceder a 50% (cinqüenta por cento) do valor do investimento total 
relativo áo empreendimento, devendo, no mínimo, 20% (vinte por cento) deste valor total4o 
investimento. corresponder ao apone de recursos próprios. sob fonna de capital. 

§ 3° O TPR não será resgatável. conversível ou pennutável por qualq~r 
participação acionária ou títulos de crédito. da concessionária. · 

CAPÍTULO lll 
Escrirura de Emissão 

Art. 6u Cadà emissão do TPR será objeto de escritura de emissão outorgada pela 
concessionária emitente. com a interveniéncia do agente fiduciário e do poder concedente e 
disporá. obrieatoriamente. sobre: 

I - o valor global da emissão: 
li • a descrição detalhada do investimento a ser implantado ou do fmanciammto a 

Mr amortizado com o produto da emissão, bem como infonnações essenciais sobre a 
concessionária e a concessão: 

III - modo de colocação do TPR no mercado: 
IV • fonria de resgate do TPR: . 
V - a quantidade do TPR de que se constituirá a emissão. bem como suas 

caracteristicas. o preço e o prazo da subscrição e a forma e o prazo de sua integralização: 

VI - a definição da receita da concessão, bem como a fixação do percentual da 
receita da concessão que será cedido· aos investidores e do prazo de vigência do direito dos 
investidores e de validade dos TPR; 

VII - a forma, a periodicidade e os prazos para a transferência, em dinheiro: 
a) à concessionária, pelos irivestidores ou pelo agente distribuidor d3 emissão, 

quando se tratar de oferta pública do produto da colocação do TPR, no mercado~ 
b) ao agente fiduciário, pela concessionária, dos valores correspondentes ao 

percentual da receita da concessão; e 
c) aos investidores, pelo agente fiduciário, dos valores correspondentes ao 

percentual que lhes compete da receita da concessão mediante partilha; ·· · 
VIII - as muJtas e os juros moratórios, no caso da inobservância de qualquer um 

dos prazos. a que se refere o inciso anterior e as penalidades no caso do descumprimento de 
obrigações imputadas à concessionária, ao agente distribuidor da emissão e ao agente 
fiduciário; 



IX - a investidura do agente fiduciário e o modo de sua substituição, bem como o 
montante. a ·periodicidade e-a fonna de respectiva remuneração pelos investidores; 

X- o procedimento e o prazo para a indenização de que trata o art. 15, inciso 111: 
XI - as garantias de performance a serem oferecidas e os seguros a serem 

contratados pela concessionária. se houver: 
XII - as obrigações e os direitos da concessionária. do agente distribuid"r da . 

· emissão. em caso de emissão pública. do agente fiduciário e dos investidores, bem como as 
obrigações do poder concedente; 

XIII - a indicação da conta corrente e da agência centralizadora se a arrecadação 
das tarifas for efetuada através da rede bancaria: 

XIV - a indicação da conta corrente e da agência bancária onde deverá ser 
depositado o produto da arrecadação das tarifas, no caso de a mesma, não se efetuar através 
da rede bancária: 

XV - faculdade de o agente fiduciário. rep1 e)entante dos investidores. conceder 
mandato à concession·ária para que proceda. na hipótese de inadimplemento do usuário. a 
cobrança. inclusive. da J)arcela da receita de titularidade dos investidores; 

XVI - o foro competente para os eventuais litígios entre a concessionária. o 
agente fiduciário, o agente distribuidor da emissão e os investidores e entre· estes e o poder 
concedente. admitido. alternativamente, o juízo arbitral. mediante compromiss0 
extrajudicial. na forma do disposto na· Lei n° 9.3Q7, de 23 de setembro de 1996~ 

XVII - a submissão dos litígios a que se refere o inciso anterior à legislação ê ao 
foro brasileiros. mesmo no caso de emissão no mercado externo e investidores estrangeiros: 

xvm _. outras condições. prescritas por esta ou por outra lei. estabelecidas pelo 
poder concedente ou acordadas entre a conçessionária, o· poder concedente, o agente 
distribuidor da emissão e o agente fiduciário, bem como as demais r.eJações obrigacionais 
entre eles. 

Pl{igrafo úruco. A validade e eficácia da escritura de emisslo perante terceiros 
ellá condicionada à sua. publicação reswnidamente. no Olmo Oficial e em jornal de grande 
catcUiaçlo naca·onal do lugar da sede da concesssonana. 

Art. r Sio vedadas: 

CAPÍTULO IV 
Obrigações e Direitos 

I - a aquisíçio, pela concessionária. do TPR de sua emisslo; 
11 • a aquisição, por empresa ou controlador do mesmo grupo econômico da 

coaceuioníria. do TPR de sua emissão; 
In - a preferência para os acionistas da concessionária subscreverem TPR ele sua 

emisslo. 
Art. r É assegurado ao poder concedente e à Comissio de Valores Mobili6rios • 

CVM, DO exercício dos poderes que lhes sio legalmente conferidos, o direito de fiscalizar a =•do e a colocaçi~ do TPR e as demais obrigações da concessionária. do agente 
dislribuidor dà. e·misslo, instiruiçlo depositária e do agente tiduciírio, sem prejuízo do 
~memo das demais disposições aplicáveis que disciplinem a competência do poder 
concedente e da Comissão de Valores Mobiliários- CVM no tocante, respectivamente. ao 
cxercicio da concessão e à fiscalização do mercado de capitais. · 
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An. ,. Os valores correspondentes ao percentual da receita da concessio 
penencentes aos investidores serão transferidos. pela concessionária ao 'agente fiduciário. 
~ os receberá na qualidade de representante legal dos investidores. 

§ 1° A concessionária será depositária dos valores correspondentes· ao percentual 
ela receita da concessão. até a respectiva transferência ao agente fiduciário. 

§ 2° F ar-se-á a transferência de. que trata este artigo mediante depósitos, em 
cliaheiro. em conta corrente especial do agente fiduciário, na forma., periodicidade e prazos 
elllbeleciclos iaa escntura de emissio. 

§ 3° Se a arrecadação da receita da concessio for efetuada através da rede 
bc.riria. deverá o agente fiduciário receber diretamente · do estabelecimento bancário 
centralizador da receita. os valores correspondentes ao percennaal da receita da concesslo. 

f 4° Se a ·arrecadação da receita da concessão não for efetuada através da rede 
IIIDc:íria devÜá a concessionária abrir conta corrente especial onde deverá ser depositado o 
produto da mecadaçio das .tarifas correspondentes ao percentual da receita da concesdo. 

§ so Os valores correspondentes ao percentual da receita da concessio, uma vez 
IICibidos pelo ·~ente fiduciário. poderio ser por este aplicados no mercado financeiro, na 
...._ e prazos estabelecidos na escritura de emisslo até as datas das respectivas partilhas 
.-e os investidores. · 

§ 6° Os valores correspondentes ao percentual da receita da concesslo seri'o 
-pldilbldol. p:lo apte fiduciário, entre os investidores, de acordo com a sua participaçlo. 
• forma. periodicidade e prazos estabelecidos na escritura de emissio. 

§ 7" Após a implantação do empreendimento. a concéssionária. com lucros ou 
lllei\'IS exister.&es. poderá· processar o res8ate do TPR enutldos. observando a forma 

• I . 

.. ,... DI escritura de emissio. desde que para tirá-los .defmirivamente de circulaçlo. 
Art. 1 O. Sio obrigações da concessionária: 
I • aplicar o produto de cada emissio do TPR exclusivamente no investimento ou 

. • lnàrtizaçlo de financiamento. a que se referem os incisos I e 11 do an. 1 °; 
11 !'! transferir ao agente ~ de acordo com o _dis~stQ ~o an. ~. os valores 

· c:orrespoadentes ao pcrc:eatual da receita da coacesslo pertencente. aos investidores; 
m .. dar praatias de" perfonDIDCC • efetivar· a ·contraraçio ~~ seguros previstos 

- escritura de-emisslo; 
IV· custar! 
a) a ccmttltiÇio do qente distribuidor da emisslo, dos serviços de escritunçlo e 

ele colocaçio do TPR~ 
b). · • publiciÇio, I'CS'':'IIidemeate, no Diário Oficial e em joma1 ~ grade 

circ1a1açlo nacioaaJ. da eKrituta de emisslo, ·bem como das demais publicaçaes exisidas oor 
lei ou, em arO da Comissló de Vllores Mobiliários· CVM; 

c) o registro de cada emisslo pública do TPR. na Comisslo de Va.J.ola 
Mobilürios • CVM. e em sistema cemralizado ou integrado de custódia e liquidaçlo 
fiiW'Câra de títulos; 

V. enviar. ao agaw: fiducíário. cópia das suas demor~ financeiras e do 
seu r.elarório ~ administraÇio. referentes a cada exercício social b,em .como de 
demoastmivos spensais dos montantes da receita da concessio e dos vai~ 
co~tes ao perçentual dessa receita depositados oa conta corrente especial de que 
traia o 111. ~; 



VI - manter as reservas necessárias à adequada execuçio do semÇt». público 
concedido: 

VII. realizlr a cobraça da dívida dos consumidores inadimplentes inclosive do 
perccmua1 da receiu da coocesdo. quado for exercida pelo agente fiduciário I faculdade a 
que alude o inciso XV do art. 6•; 

VIII - outras. esubelecidas na escritura de emissio . 
. ~rt. 11. Slo direitos. dos investidores: 
1 - receber. em dinheiro. os valores correspóndentes a -sua panicipaçio. como 

átular do TP.R: 
11. ttiiiSferir livremente o TPR a terceiros. na fonnaprevista no.inciso-vm.dó 

,art. 4•: 
DI • ·requisitar, ao agente fiduçiário. cópia elos documentos n:fcridos no .inciso V 

do llt. 10. 
_ § 1° Na hipótese de a ccmcessioníria ·violar qualquer preceito desta Lei. da 

lqisl~ relativa a coacess6es de serviço público ou ~ .escritura de. emisslo. sai 
facultado. aos investidores'que representem 51% (ciiiqüenta e um por cento) do va!or ·tOcal 
de cada subscriçio do TPR. propor ao poder· concedente. em exposiçlo funclmlen• 1 
iDterwDçio na concesslo, GOl tamos do disposto nos arts. 32 e 34 da Lei n• 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995. e o prazo, os objetivos e os limitei da medida. bein assim suierV o ·~ 
do intmentor. 

Art. U. Slo obripç6es do apnte disttibuidor da emisslo: 
I. promover. na qUalidade de IIIIDdatário da concessioúria. ·a emilllo e 1 

colocaçlo do TPR no mercldo. diwlpr o ~to e receber o preço da subscriçlo; . 
U - -prepuar e aaliDu. junt~~DCDte com a concessionária. o tJIOIPCdO de cada 

eiàisllo do TPR. que CODterá OI dados priDçipais sobre I coacculo, I ~ioaíria. O 

.empreeDdimeDto e ... Vilbilidlde téalica e ecoa6mico-fiD.mcei:ra. a tecnolopa DCJc 

.Cmprepcia e I esmtura de emilslot iDdiCIDdo a Jegisllçio aplicjvel, I perspectiva de 
demiDda dos serviços. o poleDCial da respectiva receita. os seguros . contratados e os riscos 
coben0s e. se for o cuo. as medidas adotadas par.a a proceçio ao meio ambiente. sem 
prejuizo de outtas infonnações. que a Comissio de Valores Mobiliários - CVM veuü a 
exisir: 

UI • promover, junto à Comissio de Valores Mobiliários - CVM e o sistema 
· ceatnliado ou intesrado de custódia e liquidação fmanceira de títulos, o resiJtro da 
ciriallridlde dos valores mobiliários emitidos e o registro da oferta de Qda emisslo púbüca 
elo TPR: . . 
· IV - entrepr à concessionária o produto da emissio e colocaçlo do TPR no 

· ·mercado no prazo previsto no contrato de distribuição com ~mesma celébrado. 

Art. 13. O agente fiduciário representa. nos termos desta lei e da escritura de 
emissló .• eomunhlo dos inveStidores perante à concessioJÍária. . 

.~o wuc:o. Slo obrigações do agente fiduciário: 
1 .• aceitar a investidura. na escritura de emissio: 
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. n .; receber da c:oncessionana. ou levantar jtmto ao estabelecimento bancário 
~triliZiclor da arr-ecadação das tarifas, os valores correspondentes ao percentual da receita 
·da concesslo e aplicá-los no mercado, em nome dos investidores. de acordo com o disposto 
na escritura de emisslo: 
•· · - 111 - partilhar. entre os investidores, os valores conespondentes às panicipaç6es 

de que cada wn for titular; 
IV- fiscalizar: 
a) a correta e integral aplicação. na empreenàimento. do produto da emisslo do . 

TP~ -·bem como à aplitaçio da pane . de recursos próprios da concessionária no 
empreendimento. de acordo com o previsto na escritura de emissio: 

b) a lrrecadaçio das ·tirifas pagas. pelos usuários e os valores ·correspondentes ao 
_ percentual da receita da conc:essio. que penenc:c aos investidores; 

- t}a colocação do TPR. no· mercado; 
_v - proteger e defender os _direitos e interesses dos investidores, podendo,. para 

.. tanto. usar de qualquer ação ou procedimento judic-ial .ou extrajudicial, inclusive bloqueio de 
-recuriOs de ~conta bancária_ da concessionária, devendo as despesas a serem inconidas . para 
tal, · $erem previamente aprovadaS pela Ass,mbléia de investidores, aos . quais serio 
imputados os respectivos valores na proporção da sua titularidade na emisslo; _ 

· . VI - notificar aos investidores e· ~o poder concedente, no prazo máximo de úinta . 
dias de ·sua ocorrência, qualquer· inadimplemento da concessionária · quanto a ~ 
estabelecidas por esta lei ou assumidas na. escritura de etru~~·o~ · 

VII .. apresentar aos investidores, na y:..:.xiícadade prevista na .escritura de 
emissio, relatório sobre a implantação do empreendimento e sobre a arrecadaçio da receita. 
após· sua implantação: e 

VIII - outras, estabelecidas na escritma de emissio. 

Art. 14. Nio poderá aceitar a: funçio de agente fiduciário a instituiçlo financeira: • 
·a) conarolada, con~ol~dora ou coligada da concessioníria. '.bem -~ cp1e 

penença ao mesmo grupo econoDUco cOntrolador da concessioúria; 
b) que .$Cja credora. por qualquer título, da concessionária; 

. . c) cujos administradores tenham interesse. na conéessionária; -· 
· d) que de qualqu~r outro modo se coloque em situaçlo de coaf1itO de imereues 

pelo exerticio da função. 
Art. 15. O poder concedente é obrigado a: 
I - asswnir as obrigações da concessionma perante os ilwelticloreS, bem como 

tranSferi-las à nova concessionária. · na hipótese de in~ na conçallo ou aa de -
extinçlo antes do seu tenno fmal; . . 

U -reajustar e rever as tarifa do em~to; e . 
UI· ilidlaizar os invesridores. em dinheiro, de acordo com o JJI'CK*'h•ID e 110 

pnzo.estabelecido na escritura de emisslo e por intermédio elo qeace fiducürio, aallip6•• 
de coatcnçio ou gratuidade do valor das tarifas do empreendimento, por imposiçlo leplou 
110 de império. ainda que por razões de política cconômiça ou social. 

§ 1 o É o pocler concedente proibido de proceder ao i'espte do TPR. •- o 
periodo em que estiver asswnindo·as obrisações estabelecidas no inciso 1. 
_ § ]! A indenizaçl.o a que se refere o inciso m seó fixl4a DO valor 
cqrrespondente á apllçaçio do percenrual da rc&:eira da concesslo sob.~ • m6dia diGia daa 
nos· últimos doze meses em que a tarifa houver sido cobrada. 

. - · - · .. 



§ 3°. Pua fins de composiçio da média diária a que alude .fJ parisrafo llllaior, u 
JIIRCiu correspcmdentes à contençlo ou à gratuidade das 1arifas. qUIDdo boawr, saio 
calculadas por ~omissio composta ,por três ·auditores designados.. n:spectiwmeDte, pelo 
poder çOnceclente. oela concessioniria e pelo agente fiduciário. · 

CÂPÍnJLOV 
Assembléia dos Inwsridores 

Art. 16. Os titulares do TPR de uma mesma emisslo poderio. a qnalquer ~ 
reuair-se em assembléia. a fim de deliberar 50brc matéria de interesse COIIIViiL · · · 

· fl 0 A assembléia poderá ser convocada pelo agente fiduci6rio ou· por 
ia'VeSâdores que representem 1 00/Ó (dez pOr cento), no mínimo, do wlor lOCal IUbJcrito -
cada emisslo do TPR. 

§ 2° A assembjéia se instalará. em primeira convocaçlo. com a pnlll89a • 
illvestidores que representem, no IIÚilimo um quarto do valor total sublcmo em cada 
emisslo do TPR ou. em segunda coowcàçio. com qualquer número. 

§ 3° Ressalvadas as exceções previstas nesta Lei. a assembléia delibenri cca o 
voto dos investidores que representem a maioria do valor total subscrito do TPR. prqeaees 
DI assembléia. 

CAPtTuLOVI 
Requisitos para a Emisslo 

Art. 17.- Sio requisitos es~iais para cada emi$Slo do TPR: 
r • a autorizaçio da assembléia geral de açiorústas da coDussioníria. iDchasiw 

quanto u matérias de que trata o art.;6°; 
li - o arquivamen~~ DO registro do comércio, e a publicaçlo. aos tenno1 elo 

disposto no art. 289 da Lei D0 l$.4()4. de lS de dezembro de 1976, com.a rediÇio que lhe foi 
coaferida pela Lei n° 9.457, desde maio de 1997. da ata da assembléia aeral de acioaista.. 
·que se refere ~ inciso anterior; . . 

III • o registto .da emissio pública, na Comíssio de Valores Mobiliírios - CVM e· 
an sistema centralizado ou integrado de custódia c liquidaçlo fmanceira de tituJos. 

CAPÍTULOVH 
Responsabilidades Civil e Pmal 

.-'rt. 18. A concessionária e o agente disttibuidor da emissio respcmderlo 
civilmente perante os investidores e o agente fiduciário. pelos prejuízos que lhes causar. por 
dolo ou culpa. no desempenho de suas obrigaç6es. prescritas por esta Lei e pela escritura ele 
emisslo~ . 

Art. 19. O agente fiduciário responderá civilmente, pera.1te os investidores. pelos 
prejuizos que lhes causar, por dolo ou culpa. Do_ ~penbo de suas obripç6es. pres.criw 
por esaa Lei ou pela escritura de emisslo. 

Art. 20. A indevida retençio. pela concessionária ou pelo qente fiduciirio dos 
valores Correspondentes ao percentual da receita da concessio. pertencente aos investidores. 
constitWri crime de apropriaçi~ ipdébita previsto na legislaçio penal. 

9 
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CAPttuLO VIII 
Disposições Finais 

Art. 11. A Comissio de Valores Mobiliários • CVM ·editará aormu 
complementares disciplinando as ofertas públicas e os respecth~s rqis1ros dOs valores 
iDObiliírios ·de que araca esta Lc~ bem usim. as regras de çontabiliaçio de ativos e 
pusiws. caso necessírias. . 

· Art. 11. Os ganhos de capi1al deeonente da venda do TPR esdo isemos ele 
tributos. inclusive quanto às efetuadas por pessoa fisica. 

.. ~n. ~. · E$~ Lei entra em vigor na data de sua public:açio. 
Art.l4!' Revogam-Se as disposiç6es em conttirio . 

. Senado Federal, em 1 ~ de dezembro de 1997 _ 

,/f~~· ~-·1\ 
s-J~;-::z ~ 

.,..iclenle c1o s;ck, i .éderal ) 

LBCISIAÇ10 errADA ANEXADA '-!.l.A 
COOaDENAÇÃO DE E8TVDOS LEGISI.ATIVOS ·CeDI 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

·~······"•*.••··~················~ .. ··············~····················································· 
TITULO IV· 

Da Orpnlaçlo dos Poderes 

. CAPiTULo I . 
. Do P~or·kaislativo 

··~·:··~········· ~.···. •-:•t•••!t••.•···~··. ••.••• ••• ~· ............................ ~ •• '! ............................ . 

. SEÇÃOVDI 
Do Processo Lepladvo 

··························~·························~···-· .. ·~~·~·········.······························ • I • I I 

• • I ·. t • 

SUBSBÇÃO. lii 
Das.Lels. . ' . ', . , . 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 



-: Arl 65 ·- o ·pi'ojeto dé"·lei ·· iq,rovado por uma Cua *' 
revisto pela outra, em um só. tumo·. de: discusslo e votaçlo, e 
enviado l sançlo ou promulgaçlo, se a Casa reviec;i'a o aprovar, 
ou -.uivado, se~ rejeitar. . . . . . . . 

Parápfo úmco. SendO o projeto emendado, voltaré i Casa . ·~ ........ --· . . mt"....... . . . . . 
············i•························································································· 
••.••..................•..•..•.....................•...........••••••••.•..••••••.••..•................ 

LEI N- 6.385 _,E 07 DE DEZEMBRO DE 1976 

DISPOE SOBRE O MERCADO. DE 
• VALORES MOBILIÁRIOS E CRIA ·A 
.~OMISSÃO DE V ~ORBS 
~OBILlÁRIOS. · 

CAPiTULO I 
Das Disposições Gerais 

Art. 1 o - Serlo disciplinadas e fiscalizad11 .de ·ICOido · oam 
.... Lei as seguintes atividades: · 

I - a emisslo e distrib~içlo de valores mobiliúios no 
IMR*Io; 

· D • a negociiÇio e intennediaçlo no ....,_., de. ~ · 

m • a Olpnimçlo, 'O funcicmmeato e u ~ elas . 
Boi1M cle Valores; 

IV • a administraçlo de carteiras ·e a custódil de valores 
mobiliirios; 

V -a auditoria das companhias;abertas; 
vr. - os serviços de consultor e analista de vakns 

mobiliirios . 
....................................................................................................... 

....................................................................................................... 
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LEI DE SÁ 

LEI N- 6.404, DE 15 DE.DEZEMBRO DE 191t; 

DISPÕE SOBRE AS SÓCIEDADES 
PORAÇ0ES • 

....................................................................................................... 

CAPfTULOm 
Aç&;s 

....................................................................................................... 

SEÇÃO VI 
Propriedade e c~ 

....................................................................................................... 

-Af&l~· 
Art. 3S ·- A propriedade da açlo escritunl p~erpe • pelo· 

...... o ... -- de clep6sito das ·~· ....... llll .... ·do 
acioni ... DOS. livros da instit\liÇio deposidria. 

§· 1° • A transferência da .a91<> escriturai opera-se pelo 
lançamento efetuado .pela instituiçlo depositária em seus livros, 
a d6bito da conta de ações do alienante e a crédito da conta de 
aç&:s do adquirente, à vista de ordem escrita do alienante, ou de 
autorizaçlo ou ordem judicial, em documento hábil que ficari 
em poder da instituiçlo. 

§ ~r - A instituiçlo depositária fornecerá ao acio~ista 
extrato da conta de depósito das ações escriturais, sempre que 
·solicitado, ao ténnino de todo mês em que for movime.ntada e, 
ainda que nlo haja movimentaçlo, ao ~enos uma vez pÔr ano .. 

§ 3° - O estatuto pode autorizar a instituiçlo depositária. a 
cobrar do acionista o custo do serviço de transferência da 
propriedade das ações escrituráis, · observados ·os limites 
méximos fixados pela Comisslo de Valores Mobiliários . 
•..••..........•.........•...•..................•...•...............................•...............•.. 



CAPiTULO XXV 
Disposições Gerais 

Art. 289 - As publicações ordenadas pela presente lei serlo 
feitas no ó!glo oficial da Uniio .ou do Estado ou do Distrito 
Fedenl, conforme o lugar em que esteja situada a sede da 
companhia, e em outro jornal . de arande circulaçlo editado .na 
localidade em que está situada. a .sede. da companhia. 

• Artigo, "Cllplll" com redaç/Jo dada pe/lllAi 11. 9.4$1, de OMJ$11997. 
§ 16 - A Comisslo de Valores Mobiliários .poderá 

clete~uinar que as publicaç6es·. ·ordenadas por . esta lei sejam 
feitas~ também, em.jorilal de grande circulaçlo nas localidades 
em que os valora mobiliários da. conipanhia sejam negociados · 
em bolsa ou em mercado de ·baleio, ou disseminadas por algum 
outro meio que assegure sua ampla diwlgaçlo e imediato acesso 
.às informações. · 

• § l"coirtrwltlçiJo .dat/IJpelauiiL 9.4$7,.0$/0JI/997. 
- - .. ... ""' a 

§ r - Se no . lugar em que estiver situada a sede ela 
companhia nlo for editado jornal, a publicaçlo se tiri em· 6ralo 
de grande circulaÇio local. 

§ 3° - A companhia deve fazer as publicaç6es previltll 
nesta lei sempre no mesmo jornal, e qualquer mudança deveri .. 

13 
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·ser precedida.; de. aviso aos aciobistas no extrato da ata da 
lssembléia geral ordinária. 

§ 4° - O disposto no final do § 3° Dlo se aplica à ewotual 
publicaçlo de atas ou balanços em outros jornais. 

§ so - TQdas as publicaç6es ordenadas nesaalei deverlo sei 

arquiyadas no registro do comércio. . 
§ 6° - As publicações do balanço e da demonstraçlo ele 

lucros e perdas poderio ser feitas adotando-se como expressAo 
monetária o milhar de reais. 

• § 6"com redoçQo®dapelaui 11. 9.4j7, de Oj/Oj//997 • 

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

····································································~·································· 

LEI No 8.987, DE 13 DE FEVEREIRO DE 1995. 

DISPÕE SOBRE o REGIME DE 
CONCESSÃO E PERMISSÃO DA 
PRESTAÇÃO · DE SERVIÇOS , 
PUBLICOS PREVISTO NO ART. 175 
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DÁ 
OUTRAS PROVID~NCIAS . 

. · CAPÍTULO·l 
Das· Disposições. Preliminares 

•••••••.................................•.••...•.•..............................................••..... 

Arl ? - Para os .fins do.dis))OSto nesta Lei, considera-se: 
I.- poder concedente: a Uniio, D Estado, o Distrito Federal 

ou ~', ~.1unicipio, .. em ·aija compet!ncia se encontre o. $ei'Viço 
público, · precedid~ ou não. da· execuçlo de obra pública, objeto· 
de concessão ou pennissio; · 

11 4 concessão de serviço público: a delegaçlo de sua 
prestação, feita peiQ poder concedente, mediante licitaçlo, na 
modalidade de concorrência, à pessoa jurídica ou consórcio de 
empresas que demonstre capacidade para sou desempenho, por 
sua con~ e risco :e por prazo determinado; . 

Ill - concessão .de serviço público precedida da execução de 
obra pública: a construção, total ou parcial, conservaçlo, 



rebma, ampl. ou melhoramento .de quaisquer. obras de 
iideresse público, delegada pelo poder concedente, mediante 
licitaçlo, na modalidade de COilC<Jidncia, à. JHS50' jurfdica ou 
consórcio de empresas que demoastrC capacidade para a sua 
,..JiZIÇIO, por sua conta e risco, de foríDa que o investimento da 
concession6ria seja remunerado .·e .amortizado mediante. a 
explcnçlo· do serviço ou da Obra por prazO determinado; . 
...... , ..................................... ~·························································· 

CAPÍniWIX 
Da lnterv~nçlo 

Art. 32 - O .poder concedente poderá intervir na conçesslo, 
com o fim de · assegurar a adequaçlo ·na prestaçlo do serviço • 
. bem como . o ··fiel cumprimento· das normas contratUais, 
replamen1ares e legais pertinentes. 
· Pa-qrafo único. A intervenÇio far-se-á ·por decreto do poder 
ooncedente, que con1erá a designaçlo do interventor, o prazo da 
Intel Wlaçlo e os objetivos e limites da medida .. 
................................... ~ ....................... ,.~ ... · ....................................... . 

Art. 34 - ·Cessada a intervençlo, se nio for · extinta a 
concesilo, a . administraçlo do serviço será devolvida_ à 
ooncessioúria, precedida de prestaÇão de contas pelo 
inter.fea&or, que tespooderá pelos atos praticados duracte a sua 
palio • 
••••••••••..•.•.••••...•••.••••......................................................................•• 

•••••••••••••••••..••••••••.••••..•.............•...............•.................................•••.. 

·LEI N- 9.074, DE 07 DE JULHO DE 1995 

ESTABELECE NORMAS PARA 
OUTORGA E PRORROGAÇ0ES DAS 
CONcESSÕES E PERMISSÕES DE 
·SERVIÇOS PÚBLICOS E,DÁ OUTRAS 
PROVIDêNCIAS .. 

CAPÍTULO I 
Das Di•posições Iniciais 

15 
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Art. 1° - Sujeitam-se ao regime de concessão, ou, quàndo 
couber, de permissio, nos tennos da Lei número 8 .. 987, de 13 de 
fevereiro de 1995, os seguintes serviço~ e obras públicas de 
competencia da Unilo: 

1-(VETAOO) 
D-(VETAOO) 
M-(VETAOO) 

. IV - vias. federais, precedidas ou nlo da execuçio de obra 
p{lblica; 

v - exploraçlo de obras ou serviços federais de barrageas, 
contenções, eclusas, diques e inigações, precedidas ou nlo da 
.execuçlo de obras públicas; . 

VI - estaç6cs aduaneiras e outrQS tenninais alfandegados de 
uso ·público. nlo instalados em área de porto . ou aeroporto, 
precedidos ou niO de obras públicas. · · · 

·································································································~····· 
..•......•••••..•.......................................•••......••..•••........•....•.•.••.••••••••.•• 

LEI N- 9.307, DE 23 DE SETEMBRO DE 1996 . 

DISPÕE SOBRE A ARBITRAO~. 

CAPÍTULO I 
Disposições Gerais 

Art. 1° - As pessoas capazes de cbntratar poderio valer« 
da arbitragem para dirimir litfgios ielativos a direitol 
patrimoniais disponfveis • 
............... -........................................................................................... . 
•••.•........•.............••••......••.••.••.••..•••..••.•..•... , ...•....................•.••.•••••••• 



LEI N- 9.457, ·DE 05 DE MAIO DE 1997 

ALTERA DISPOsrnvos DA LEI N. 
6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976. 
QUE DISPÕE SOBRE ·AS 
SOCIEDADES POR AÇÕES E DA LEI 
N. 6.385, DE 7 D~ PEZBMBRO DE 
1976, QUE DISPOE SOBRE · O 
MERCADO DE V ALORBS 
MOBILIÁRIOS E CRiA A· COMISSÃO 
DE V ALQRES MOBILIÁRIOS. 

Art. 1 o - Os dispositivos da Lei n. 6.404, de '15 de dezembro 
ele 1976, abaixo enumerados, passam a vigorar çom a seguinte 

. iedaçlo: . . 

"A'ft.16 - ••.••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
I - conversfbilidade em açôes preferenciais; 
n ~ e~~~ia de.nacionalidade.~ileira do acionista;~ 
m - direito de voto em sepatádo para o .preenchimento de 

determinados cargos de órglos administrativos . 
••••.•..................•..•..•......................•.•............•........•..••.......•••••••••••••• 

···································································································"·· 
SINOP.SI 

IDEN'tlf1CAÇÀO 
NUMERO NA OIUGEM : PLS 00216 1997 PROJETO DE LEI (Sf). 
·ORQ).ODEOIUGEM: SENADO FEDERAl. . '0910 1997 
SENADO : PLS Oo216 1997 

AUTOR. SENADOR : JOSE SERRA PSDB · SP 
DCENT Á. OISPOE SOBRE O 111ULO DE PAJl'nCIPAÇ.A.O E.\f RECEITA DE SERVIÇO 

PUBLICO CONCEDIDO fi?R) E DA OUTRAS PROVIDENCIAS . 
. DESPACHO INt~ 

cSf') COMISUo DE ASStJIIf1'0S EC'ONOMICOS (CAEl 
t.l. liMA AÇÃO · 

RMCD REMETIDO A C AMARA DOS DE~ 
lO 1119117 fSFl MESA DIRETORA 

DESPACHO A CAMARA DOS DEPUTADOS. 
OSF 1112 PAG 

ENCAMDIHADO A . 
: (Sf) SUBSECRETARIA 00 EXPEDIENTE CSF)(SSEXPl EM lO 12 1997 

'IL\MITAÇÀO 
09 lO 1997 (SF) PR.0T0C0L0 LEGISLA 'nVO (SF) (PI.EO) 

~PROCESSO CONTEM 66 CSESSENT A E SEIS) FOLHAS 
NVMERADAS E RUBRICADAS. 
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ctt lO 199i fSf') PLENAJUO (PLEN) 
. · LEITURA. 

09 lO 1.99"7 CSF') MESA DIRETORA . . 
. DESPACHo A.cAE (l)ÊCISÃO TERMINATIVA) ONDE PODEM R.ECfitFa 

EMENDAS. APOS PUBLICADO E D1STJUBUJDO EM AYULSOS. PELO 
PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS t1TEIS. 
DSF 10 10 PAG 21506. 

U910 1997 fSf) SUBSECRETARJADE COMISSOES 
RECEBIDO NESTE ORGÁO. EM 09 DE OUllJBRO DE 1997. 

09 10 1997 CSFl SERVIÇO OE APOIO COMISSOES PERMANENTES 
RECEBIDO NESTE OROÃO. EM 09 DE OUTUBRO DE 1991. 

16 10 1997 CSF') COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (c.\E) 
ENCAMINHADO AO GABINETE DO PRESIDENTE DA COMISSÃO. PARA A 
DEVIDA DJSTlUBUJÇÀO. , 

17 10 1997 (SF) COMISSÁO DE ASSUNTOS ECONOMJCOS (CAE) 
RELATOR. SEN JOSE ROBERTO ARRUDA 

06 i I 1997 CSFl COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS CCAE) 
OEVOL VlDO PELO RELATOR. SEN J9SE RoBEllTO AIUllJPA.. COM 
MINlTJ'A DE REI.ATORIO FA VOltA VEl.. ·' 

20 11 1997 <Sfl COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS CCAE) 
A COMISSÃO APROVA O PROJETO EM VfrtAÇÃO NOMINAL. ABS'J'EM.SE 

.DE VOTAR OS SEN JOSE EDUARDO Dtn'RA E EDUARDO SUPUCY E 
ASSINA O PARECER SEM voro O SEN JOSE SERRA. AtJTOR: DO 
PROJETO. 

20 li 1997 (Sf) COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONOMICOS (CAE) 
ENCAM.INHADO AO SACP. 

lO 11 1997 (SF') SUBSEC. COORD. LEOISLAnvA CSFHSSCLSl 
llECE8IDO NESTE ORGÀO. EM 20 DE NOVEMBRO DE 1997. 

·li li 1997 (Sf) PLENAIUO (Pl.EN) 
1.EITl1RA PARECER 786 • CA.E. 
DSF 19 li PAG 263-d A 263St 

~~ li 1997 tSFl PLENARJO CPLEN> 
LEI1ü"RA OF. 011. DE 1997. DO PRESIDENTE DA CAE. 
COMUNICANDO A APROVAÇÃO. SENDO ABERTO O PRAZO DE 05 
cCINCO) DIAS L'TEIS PARA INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. POR UM 
DECIMO DA COMPOSIÇÃO DA CASA. PARA QUE A MA TERIA SEJA 
APRECIADA PELO PLENARIO. 
DSF 29 li PAG 26353. 

OI 111997 (SF} SUBSEC. COORD. LEOISLATIVA (Sf) CSSCLSl 
PRAZO PARA INI'ERPOSIÇÀO DE RECURSO: 02 A OS 12 1997. 

02 12 1991 (Sf) PLENARJO CPLEN) 
COMUNICAÇÃO PRESiDENCIA RECEBIMENTO DO RECURSO 009, DE 
1997. DO SEN JOSE EDUARDO Dl.TI'RA E OU ffiOS.INTER.POSTO NO 
PAAZO R.EG,MENT Al... ~ SE~"TlDO DE QUE O PROJEiO SEJA 
SUBMETIDO AO PLENARIO. SENDO ABERTO O PRAZO DE OS (CINCO) 
DIAS L íEIS. PARA RECEBIMENTO DE EMENDAS. NOS TERMOS DO 
ARt :!3S. 11, 'C. DO REGIMENTO INTERNO. 
DSJ,. 03 12 PAG 26156. 

Glll 1997 (Sf)SUBSEC. COORD. LECiiSLAnvACSf)(SSCLSl 
. 'PI\AZO PARA RECEBIMENTO DE EMENDo\$: 03 A o-, 1197 . 

., 12 199i' (Sf)Pl..ENAJUO (Pl.EN) . . 

~ITURA E POSTEJUORMENlE APROVADO O JtQ. 1101. 00 SEN 
JADER BARBALHO E ()(fi'RQS LIDERES. DE URGENCIA • ART. ll6. 
"'r. DO REGIMENTO fNTERNO. DEVENDO A MA TERIA SER !MCLUJDA 
EM ORDEM DO DIA DA SESSÃO DO SECiUNDÓ DJA U1U. 
SUBSEQUENTE. 
DSP 10 ll PAO 

lO 12 1997 (SF) Pl.ENARIO (Pl.EN) . 
. 1000 COMUNlCAÇÀO PRESIDENCJA TERMINO PRAZO. TENDO SIDO 



APRESENTADAS OI COrro) EMENDAS. I A 1-PJFN. DO~ 
JOSE EDUARDO DlJTRA. 

10 ll IM tSFl SUBSEC. COORD. LEGISLAnvA fSF)(SSCL$) 
JtMI'ADAS EMENDAS 1 A I,. PLEN. DO SEN JSOE EDUARDO DVDA. 
OFERECIDAS NOS 1UMOS JtEGIMENTAJS. (FLS. 15 A 92). 

10 J2 199'7 (SF) SVBSEC, COORD. LEGISLATIVA (SF) (ssa.5) . . 
ENCANINHADO-AO GABINETE DO RELATOR. SEN JOSE~ 
ARRUDA. A PEDIDO. . 

10 12 1997 (SF) Pl.ENARIO (PLEN) 
JNCLUSÃOOitDEM DO DIA DISCUSSÃO 1'UltNO UNICO. DEPI!NDENDO 
DE PAJtECEJt SOBRE AS EMENDAS DE Pl.ENARJO (EM REONI! DE 
UR.GENCIA ·ART. 336. '8". DO REGIMENTO INTERNOl. . 

lO 12 1997 .(SP) Pl.ENAIUO (Pl.EN) 
PARECER OIW. DA CA.E SOBRE AS EMENDA l A I· PLEN. 
CONCLUINDO FA VORA VEI.MEN1'E ADE'N-7 E PELA JEJEJÇAo DAS 
DEMAIS. RELATOR SEN JOSE R.OBERTO AMUDA. EM~. 

lO 121997 (SF)ILENAIUO (PLEN) . . . 
vafACÀO APIIJVADO O PROJETC\ RESSALVADAS AS ,EMENDAS. AJIOI 
USAit.EM DA PALA YJtA·OS SEN lUCJO ALCANTARA E .*>SE EDVAIDO­
DlTI'RA. 

10 l2l99'7 (Sf} PLENAIUO (PLEN) 
l.EITURA E APIU)VAÇÃO DO JtQ. 1112. DO SEN JOSE EDuARDO 
DU11tA. DE DESTAQUE PARA vaf AÇÃO EM SEPAAADO DA EMENDA 
1-PLEN. 

lO 12 1997 (SF) PLENAJUO (PI,.EN) 
vetrAÇÃ.O APAOVATJA ~EMENDA 7 • PLEN. DE PARECER FAVQitAVEL 

10 12199'7 (SF) PI.ENAIUO (Pl.EN), 
'VarACAil REJEITADAS. EM GLOBO. AS EMENDAS I A 6 • PLEN. 

10 121991 (SF) Pl.ENAIUO (Pl.EN) 
vetrAÇÃ.O REJEITADA A EMENDA I· PLEN. DESTACADA 

10 12 1997 (Sf) MESA DIRETORA 
DESPACHO A q>JR. PARA A REDAÇÃO FINAL. 

lO ll 199'7 (Sf) PLENAIUO (PI.EN) 
l.EJ1"UM PARECER 139 • CDIR. OFERECENOO A REDAÇÃO FINAL 
RELATOR SEN RONALDO CUNHA UMA. 

lO ll 1991 (Sf) PLENARJO tPLENl 
Y0rAt.ÃO APitOV ADA A REDAÇÃO FINAL. SEM DDAtn. 1 ~ · 8/~~ , 

·lO 121997 ACAMARADOSDEPU1'ADOSCOMOOFJSNN' ................. /4i1 

Senhor Primeiro-~ n:drio. 

f.nclminbo I Vossa ExceNacia. I fim ele la' •IIIIMiido. rnillo. 
. ...~dos Deputados. DOS la'IDO$ elo llt. 6S da Consrituiçlo Federal o,....,. Lei 

..O.:Scllldo a• liA. <lc 1?97, c..-ac elos autópafos em .ao, qac .. clilple 10tn o Tfllllo 
ele ~lo em Receita de~ PUblico Cc.cedido • TPR c di .... ..WMixill". 

Scoldo Federal. em /<,.de dezealbre:4e. 1997 

t1' 'tc_.~..ttt . .. "" ~ 
Senador Luclcli rtella 

Prt..iro-Beoa:. . · ...rclci.o 
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PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA,. 
EM SUBSTITUIÇAO À COMISSÃO DE TRABALHO, DE 

ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚ~LICO, AO 
PROJETO DE LEI N° 4.046, DE 1997 

. . 
O SR. EDINHO ARAÚJO (Bioco/PMDB-SP. Para emitir parecer. Sem revlslo 

do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, o Projeto de Lei n° 4.046, de 

1987, dispOe sobre o Tltulo de Participação em Receita de Serviço. Público Concedido 

- TPR- e dé outras providênciaa.·em seu art. 1°, está toda a alma desse projeto. 

Slo as concessionárias de serviços públicos autorizadas a emitir Tftulos de 

Participaçlo em Receita de Sérviço Público - TPft·-=-~ que terá por finalidade a 

captaçio de recursos em mercado de valores nacionais ou externo, para, primeiro, 

Investimento na lmplantaçlo, ampliação, recuperação ou melhoria de 

empreendimento em serviço publico concedido, precedido ou nao da execuçAo de 

obra pública pela Unilo, pelo Distrito Federal, .pelo Estado ou Municfpio ou por .s~ 

empresas. 

Portanto, o nosso parecer é favorável. 

Era isso que. tfnhamos a relatar. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 
EM SUBSTITUIÇÃO À COMISSÃO DE FINANÇAS-E 
TRIBUTAÇÃO, AO PROJETO DE LEI N° 4.046, DE 

1997 

O SR. ARNA~ MADEIRA ·(PSDB.SP. Para emitir parecer. Pronuncia o 
eegulnte discurso) - Sr. Presidente, nobres Srs. Parlamentares, o Projeto d•i~el n° 
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4.048, ~ 1997, dispOe sobre o: Titulo de Particip.,o em Receita do Serviço Píabllco 
Concedido, TPR, e dá outras providênciàs. · · 

O projeto é oriundo do Senado Federal e propOe. autorizar as concesslonértas 
de serviço público emitir Titulo de ParticlpaÇio e Receita de Sàrviço Público 
Concedido, TPR, com a finalidade de captaçAo de recursos junto ao mercado de 
va~s nacional ou externo . . 

De acordo com a proposta, os referidos tltulos conferirto aos adquirentes o 
direito de participaçao percentual na receita da concessAo, conforme .a e~critura de 
M1iaalo, possibilitando ao investidor adquirente de TPR a negoclaçAo dos tftulos em 
mercado. · 

O processo de emisslo conta com ;a lntérveniência da .Comisslo da Valores 
Moblliérios - CVM, constituindo-se em um instrumento ágil de captaçao pará fins de 
Investimento, pois nAo implica uma taxa de juros preestabelecida para o projeto. 
Dessa forma, o Onus financeiro dos investimentos é proporcional ao nfvel de atividade 
dó empreendimento financiado, sendo o risco de retomo, por conta do investidor. 

A possibilidade de. negociaçAo dos TPRs no mercado, ao lhes conoeder maior 
UqukJez, aumenta a atratividade dos projetos para os financiadores. 

· Voto: Julgamos apropriada a forma de financiamento sob exame, aceitando, 
como o autor, tratar-se de uma sistemática moderna e eficaz para fomentar o 
Investimento nos projetos de concessao, cujos serviços sao de elevado interesse 
p(Jblicç. 

Nessas condiçOes, sr. Presidente, votamos pela admissibilidade financeira e 
orçamentária e, no mérito, pela aprovaçao dO' Projeto de Lei n° 4.046, de 1997. 

PARECER DO RELATOR DESIGNADO PELA MESA, 
EM SUBSTITUIÇÃO A .COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO 
E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO, AO PROJETO DE LEI N° 

4.046, DE 1997 

O SR. NILSON GIBSON (PSB-PE. Para emitir parecer. Sem revisão do 
i 

' . . 
oradOr.) • Sr. Présidente; Sras. e Srs. Deputados, o Projeto de Lei n° 4.046, de 1997 

de origem do Senado Federal, que dispOe sobre o Titulo de Particapaçao em Receita 

de Serviço Público Concedido - TPR e dá outras providências, autoriza as 

concessionárias de serviço público a emitir o TPR, titulo que terá por finali1flde a 
:; .· .. 

captaçlo de recui'Sos no. mercado de capitais nacionais ~fextemos com o c' -.to de 
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Investimento na lmplantaçlo, amortizaçlo de financiamento contra ela, . com o fim de 

redzllr 1rwe1t1mento1 públlcol. Eases investidores que adquirirem as TPRs terlo 

direito de part1c1pa91o na receita operacional bruta da concesslo, de acordo com o 

· pércentual determiniMio n11 escritura. 

~· Prwldenle, ct.fll nnlll hil neceqidade de u,_ alteraçlo na tedaçlo do 

.rt. 22, que dllpGe sobre a~ do tributo. 

Salvo melhor juizo, entendemos que eSse problema nlo é atrlluiçlo 16 e 

excUivarnet 1te do Poder Leglllattvo. Por isso propomos que haja uma alteraçlo 

rec:IIM:ional de•• art. 22, ~ 6 slluaçlo redacional do Texto Constitucional. 

Quanto .,. demais dispositivos, Sr. Presidente, somos pela sua 

oonstltucionalidllde, jwtdlcldade e boa técnica legislativa. 

No m6rllo, 10m01 pela aprovaçlo, apenas com a ressalva de se examhw o 

art. 22, dlndo-lhe uma rediÇio que at6 disponha por uma poslçlo autortzativa para 

que o Poder ExecuiNo reaknente conceda euallençlo. 

Salvo melhor juizo, t .... o entendimentO da. Comlsllo, Sr. Presidente. 

DmlmA AO 

PROJETO· DB LEI N9 4.046, DE 1997 
(l)e RediçiO) 

Di-••· ao art. 22 a •e<JUin~ .r~açãos 

Art. 22. Oa 9anhos de c•pital decorrente da venda 
do TPR eatio iaentoa·d• tributo• federais, incluaive quanto 



às efetuadas por pessoa fisica, a partir do exercício finan -ceiro aubaeqdente ao da publicação desta lei complemebtar. 

de janeiro de 1998 

EMENDAS DE PLENÁRIO 

1 
PROJÉTO DE LEI N' 4.046197 

EMENDA MODIFICATIVA 

14 An. JO ••••••••••••~••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

§ ~ O! valores corresporldeates: 10 pacentual. da ..._ da c:aDcalh 
imcgrarlo, para fim de recolhimento de tributos, a rec:cita bruta das vendU e ~~~Viços a 
concessionári' sendo por esta recebidos dos consumidores ou usuíriol. em nome e c:aa 
dos investidores e a estes transferidos, por intermédio do apme ficlucaario." 

JUSTIFICATIVA 

. De acordo com o texto propostO no Projeto de Lei. o ~ da cecei1a da. 
conctss1o devido ao investidor fica exelufdo, ·para. toclol• ~ ·~- da ípaiiiÇio da naila 
bruea: de vendas e serviços da coacessioniria. Neae sealido,. o dilpellitho _... a 
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lllltiO ll'ibulllriÀ clllla ..... da ftiOiila, eviclencillldo ctXCIIIiW ftriallci-110 l 
ÔOMII~ que cleixam de niCOiblr 1l'ibutGI sobre ._ pane·cSe seu fi1uraml-. AWal 
..... ........, Slho melhor j.._. possui ·ilnllltilueiOIIIIicllde. pois qa•&qu. illnrltou ._fk:io ftJcal SOIDIIIql pode ser concedido· mediante lei especifica fed&ral. esladual ou 
..UCipà Assim,...- conjuatala em que o pemo v. luclndo mei01 niduzir o rúwJ 
•- renúDcia ftscal. • que fonm ehMdol 01 pen:eatuais de .Uquocu do. impo110 di 
r.aa ela .,.,_,. ftsfca e em que do impoltD enorma -=riftcios i popaiiiÇio, 1110 fiz o ,..... ••Mio estabelecer um tà\'OI'tiCÜneldo apUrio a um se&or que esai seDdo 'priwtizwlo 
e que possui pades penpectivu de aumento da lucratividade futura. 

2 
PROJETO DE LEI~ 4.046191 

EMENDA ADITiVA 

·M. ,. .......................................................................... . 

. 11- A_. dalpGM•'•js ele receita ela COIIItelslo. rereridol• ~VIl 
.... ~. llo paidld .... a 3CM da NCei1aiDUII ela COIIMIÍIO. . . 



JtJSTIFICA'nV A 

Ella ...... ~· ·imillr o rú~. de ·compromedl.- ........... . 
•rito cG. o ptp...., di obrip;lel ... irMstidales, a ..-a.~ tMtlr .. a·tllllilll 
OànaiiMialiMa• ...... :~~i~ eaaa de recursos.,.. capillldlpo. 
que_.. iiMabil.,_ a pre11i910 .dos .eMçosi pOpUIIÇio. . · · 

... - ? ?- ::..-7.= ~: -- ~"'~ 
-..... ~~· ~~. ~JJ .. ~ -Jt?c_ 

3 
PROJETO DE LEI N- 4.046197 

EMENDA SUPRESSIV A 

JúsTIFICATIV A 

O art. 22 -... 01 ....,.. ele capiUil decocre• 1 n cll ~ dlt TPil dlt 
,. ........ di tribu1DL• Nlo. YeiDol j~ .... que o CoopJilll JWinel ...... 
illlii;IO aibuMria pa ........... ele mettimeum, qa.e. camo ., ..... -. • 
nduziri • nheia • aeatlbilkllde aceitiwis pera o rilco que IIIWhe. AMII cllllo. a 
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medída. . Jlho melhor juízo. possui iDCODIIitucioniJWede, pois ~ i•IÇio ou 
beineftcio fiscal somente pode ser concedido mediante lei especifica federal. eslldt•l ou 
IIUiic:ipll. Allim, numa conjuntura em quo o pwao \WD tucendo pcw ~ oallllias 
reduzir o mvel de sua renúncia fiscal, em que fonm elevldol 01 Plft*JI•ia deaüquolu 
elo im~ de reada da pessoa flsic:a e a que slo· imp:IIIDI ......._ SICiiftcios a 
piopullçlov nlo fiz o menor sentido estabeleCer trlllllllldO dif'elmcildo ... - tipo de 
aplicllçlo tliiiiiCeira. 

EMENDAN" 4 
AO PL N" 4.046, DE 1991 

Dke ao ~ IX do art. 2° do presente projeto a se~te redação: 

"Art. 2° ... 

·····•········· 
IX • agente fiduciário: instituição fiDanceira pública que tenha por objeto a 
admiDistraçlo ou &_custódia ~ bens de terceiros, idcticada para fiscalim- a 
emi•slo dos TPR e proteger os direitos e interesses dos investidores;" 

Justificativa 

O apate fiduçiário dcsempeuba papel relmmte DO arranjo iDstitucional contido 
DO projeto, -qual se_;., represeDta O imeresse dos iawstidores·qu estiveteJD_ r 
~ os dtulos . • TPR"s ·emitidos pela coaCessiooária, tiseali731Jdo súâ 
atuaçÍo e o correto repasàe· do percentual das receita da concesslo. 



Pela próplia aatureza da atribuiçlo, i .... que ••• ,,. Jeja. 111 .... 
• • ".,..&, públi" • !-___.,:~ alo deí .... • de • par ililtituiv- ca, pcns os ~~~~· po:m ser~ 110 I'IICO 

• • 
de wnm seus interesses serem desrespeitwb por um "acedo" eaae o lllllle 
lei! . .. . ----:-.c...:- . IICI noea~-. 

. Sala das :itiiiOeS.. 21 de jaDeiro de r,· 
.~n 

'EMENDAM" 5 
AO PL N- 4.046, DE 1997 

Suprima-se aapresslo "pública" JOao após a eJqnSIIo·•eausdo" ~ ao 
t 

caput do 811. 5°. 

Justificativa 

Esta modjficaçto é fig;damentil para que todai • emiaOes, piblica e · 
priYidas (art. 4•, VJI), sejam rqiittados ~ • CVM. e alo ....- • 

27 
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púbUCII; para que todo o processo de colocaçlo ·dO$ dtulos nô mercado .p o 
Jlllialmlperente possfwl. . 

··Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1.998. 
\ 

EMENDAN" 6 
AO PL ~ 4.046, DE 1997 

Suprima-se· a expressAo "admitido, alternativamente, o juizo arbitral, mediaate 
compromisso ed'ajudicial, na fonna do disposto na Lei 0° 9.307' do 23 de 
seteiDbro de 1996." contida na parte final do incisO XVI do art. 6°. 

Justificativa 

O dispositivo que se pretende alterar com a presente emenda diz respeito i 
sol~ dos litfpos decorrentes da aplicaçlo desta lei. 

Ora. como os litilios referem-se a titulos ·emitidos por concessioDiriaa dé 
serviço público, cqjoa recursos devem ser aplic!ldos no in~ento e 



amortizaçio de empréstimos relacionados diretamente ao serviço concedido, 
que interessa. a lnilhares ou milhões de usuários, inipõe-se a intervençlo do 
Poder Judiciário na soluçAo dos conflitos. 

Propomos, pois, a supresslo da possibilidade de adoção do instituto da 
albitragem. 

Sala das Sessões, 21 de,Janeiro de 1998. 

EMENDAN" 7 
. AO PL .~ 4.046, DE 1997 

'::==r==-

Acrescen~-se f? seguinte inciso IV ao art. 7° do· presente' projeto: 

"Art. 'r'Sio~: 

I,fll ... 
n •... 
m-· ... 
IV ~ a aquiliçlo do ll'R./por órglos ou entidades da, ~dministraçlo direta ou 
iDdinta da Uailo, Estados, Distrito Federal e M~ipios. 

29 
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Justifir.ativa 

A'iaaiullo da presente vedaçlo justifi~ pela oróoria lógica que pnside o 
iDitituto da CODCCIIIn~ -

Diz-11 que a coaces1lo é a araasfertacia da execuçlo de determiDado ~ 
p6bHoo pa o aetar-privadocom o objetivo do desonerar o·Pocter·P6btiocJe· 
pR qui ate redfrecioae seus reeursos para atmdldcs mais iwf,otcantes. 

~4 . 

· Como IIIIID •hnjtir que sejam utilizados recursos públicos para apxali- a · 
er.ecu9IO ele . .-viços que foram tnmsferidos ao setOr privado jus« intento pn 
que . .,._ poupados recursos públicos 1 

Plra suprir atal•ma propomos a presente emenda. 

Sala das $esa6es, 2~ ele Janeiro de 1~99" 

r ' . 
~ 

\ ~- I 

~ 

EMENDAW 8 
AO PL N' 4.046, DE 1997 

-

SuprimHe a express1o ' 4pública" logo após a expresslo "emisslo" CODtida Da • 

alfgn "c" do inciso IV do an. I O do presente PL. 



Justificativa 

Esta modificaçlo é fimdamentiJ para que todas as emissaos,_ públicas e 
priwduJ• 4°, VII), Sêjam teptadoi preViamente oa CYM, .e Dlo apenaaa 
públicas. para que todo o ..,aceaso de colocaçio dos tftulos no IDSaldo seja o·. 
'mais traospareDte possivel. 

Sala das Sessões, 21 de janeiro de 1998. 

EMENDAN" 9 
AO PL ~ 4.046~ DE 1997 

Dke ao parágrafo 1 o do Art. li do Pl a seguinte redaçi9:_ 

"M. 11. ... 
Parágrafo 1° Na hipótese da ~ooária violar qualquer preceito dolla Lei, 
da legiilaçio ·relativa a COiiCesscles de serviço- público ou da escritura de 
emi•slo, será facultado aoe iowstidon:s que representem a maioria do wlor 
tolll subscrito do TPR presentes na assembléia de-que trata o ait 16, propor 10 
poder CODtedeate, em exposiçl6o fimdam~ a interveaçlo oa C'4DCIIIIo, 
DOI termos do disposto DOI .... J2 O 34 da Lei D~ 8.987, de 13 de t.enire de 
1995, e ~prazo, os objetivos e os limites da inedid•. • •llimsulerir o aor · 
do mt.wator." -
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Justificativa 

Plaple 10, eatlo, pn que b8ja um~ iDaia ~.qile a cled., llja .._.....par iDYesddorel que represeatem a maioria do wlar tatll...._. do 
TPR pr~1e-. na auembNia. 

EMENDAN-1 o 
AOPLN-4.046,DE 1997 . . . . 

I+ f r •:• ._.,,.lo.._." 1010 apóia e1qal•••h •emifilij" .-.. • 
._.. Dldollt. 12 doJJrlll* PL 



Justificativa 

Elta mod~ é fimdamealal para que todll u.emiuc1el. p6blicaa e 
priVIdla (IIL 4•, VIl). sejam rqistnldol ~ aa·cvt.f..eiiiD lfES,. 
pâblicM, .,.a que todo o processo de colocaçlo dos dtulos no......, llj& o· 
......... eate poafvel. 

Sala das Sesscles, 2l.de janeiro de 1998. 

i~ 

EMENDAN-11 
AO PL ND 4.046, DE 1997 

Siílima-• a~li.,."aSiimúr as~ da CODGel.,.. J8 21• 
. iMIItidanl"cOatida DO iDcilo I do art. 1.5 'do preseiU Pl. · . 
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Justificativa 

Nlo bi como admitir que o poder concedellte asswpa os ônus perante os 
iawltidoNa ~ ctesm.tdoS e . do descumprimento da legislaçlo pela 
OOinl licaíria. 

Sala das • , 21 de janeiro de 1998 .. : · 

~ 
-~~ 

. - c ~ 
-.c __ · -. ~;+ . . -----

-~--=·····___.:-.· -----
.. ···f!:::1_·· 
~-l-7 

EMENDA~ 12 
A,O PL ~ 4.046, DE 1997 

Suprima-se a expresslo "púbüca" logo após a expressio "emissão" contida no 
iDciso .m do art.· 17 do presente PL .. 

Justifiéatlva 

Esta mocfificaçlo é ftmdws•llal para que todas as emissões, públicas e 
privadas (art 4~~ VII). sejal rqisírisdos previamente na CVM, e do apenu as 



páblicas. para CP.' todo o processo de colocaçlo doa tftulos DO._..., llja G 
IMisblllspalesà ~1. 

EMENDA~ 13 
AO PL N- 4.046. DE 1997 

Suprima-se o art. 22 dO presente Pl. 

Justificativa 

O dispositivo que a preteDde suprimir, colocado de coaaabado ..o·"'i•w. 
lltiao do projetQ, objetiva.._ c1e tributos os pnhns c1e cçital ....... 
da wada· do TP1t 

Al6a de_. abiUido·quaato 10 mérito, poupa-seu empresu cmcara--. 1 
iiawsâdoles. 80 pulO em que acriflca-se os~ e IPOI WC\Idol elo 
pefa,.o ~iw em tela é iDconstitucicm'. ji que ._. ele tribaiD . 
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segundo o parágtafo 6° do art. LSO da CF, nos termos da bmenda 
Constitucional n° 3, deve ser objeto de lei especifica, ~ que nlo é o caso. 

c: _.,.r ' ~ -.. 
.;;.::__ . . . ~~ » 

··-.......___ --·-·-·-·. 

:~~ 

. -

PROJETO DE ~EI N•. ~.046, DE 1997 
(Do Senad·o·Federal) 

Dispõe sobre Título de Particip8çlo em Receill de 
Serviço Público Concedido .. TPR e dá outrU proyicYaciu. 

EMENDA MODIFICATIVA 14 

§ 6° • Os valores comspondentes ao percentual da receita da CGDN~Iio 
e 01 pabos auferidos no mercado financeiro conforme o paráanfo aaterlor 
sedo pll'tilbados, pelo asente fiduciário, entre OS investidores, de acordo CGID a 
.. panicipaçiO, na fomia, periodicidade e prazos estabelécidos na ete~iiUia de .... 



JUSTIFICATIVA 

A emenda objetiva a di uma desrinaçio prec.sa .dos récurios àahos no 
...ado fiDanceiro com a aplicaçio dos recursos recebidos pelo apn~. fidUciário. 

Da forma como esli, o pnlto oriundo da apüCaçio fiDallceira illo 
precisma ser distribufdo aos investidoreS e. poderia ser todo canalizado Somente 
pn o 1p11te fiduciário. Em outras palavras. alguém estaria pnhando muito 
dinheiro com apücaçio de recursos de terceiros. 

A nossa emenda obriga que os lanhos alcançados no sistema financeiro 
sejam diatribuidos aos in~dores ~ionalmente a sua pa'ticipaqlo._ 

Sala das Scss6es, 27 ele janeiro de 1998 .. . 

CQMisslO DE TRABALHO. DE ADMINISTRACÃO E SERVICO púauco 

PARECER SOBRE AS EMENDAS APRESENTADAS EM PLENÁRIO 

1- RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n.0 4.046-A, de 1997, oriundo do . Senado . 

P'lderal, disp5e 10bre a criaçlo do Titulo . de Participaçlo em Receita do Serviço 
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Público Concedido - TPR, destinado a instrumentalizar a. captação de recursos 

buscando a dinamização dos serviços públicos concedidos. 

Na oportunidade de sua discussão. no Plenário da Câmara dos 

Deputados, foram oferecidas 14 emendas, a re$peito das quais nos com~te o exame 

e manifestaÇão no âmbito desta Comisslo de Trabalho, de Administração e Serviço 

Público. 

É o relatório 

11- VOTO DO RELATOR 

Cabe destacar, dentre as emendas apresentadas, as de n.0s 6. 7. 

9ell. 

A Emenda n° 6 postula suprimir, no art. 6.0
, inciso XVI, a 

expressão "admitido, alternativamente, o juizo arbitral, mediante compromisso 

extrajudicial, na forma do disposto na Lei n. o 9.307, de 23 de setembro de /996." 

Posicionamo-nps pelo seu acolhimento, pqis a Administração 

Pública está sujeita ao princípio ·da · indisponibilidade, que a impede de fazer 

qualquer ajuste ou concessão que não decorra de lei ou de decisão judicial. 

No tocante. à Emenda n.0 7, entendemos não caber a vedação 

constante do inciso IV adicionado ao art. 7.0
, proibindo a aquisição dos TPR por 

órgãos ou entidades da Administração Pública em qualquer esfera de governo. Tal 

aquisição não pode ser vista como investimento de capital, mas uma aplicação 



financeira legitima que pode se constituir em opçlo para maximizar recursos 

dispon1 Y~is. 

A Emenda n.0 9 busca modificar o § 1.0 do art. 11, de modo 

que a formação da maioria. necessária à proposição de de intervenção do Poder 

Concedente se_ia aferida em função do somatório dos investidores e .nãO baseada em 

51% de cada e •. 1~.,são. A proposta é adequada como forma de proteção de pequenos 

investidores. 

Outrossim, a Emenda n.0 ll, que pleiteia a retirada da 

expressão ''assumir as obrigações da concessionária perante os investidores'' 

merece ser acolhida, por fundada em cautela· quanto a eventuais interpretações sobre 

responsabilidades que podem não caber ao Poder Público, aindd mais que a 

assunção· de obrigações deve obedecer as regras gerais. aplicáveis no caso de 

intervenção. 

Quanto às demais emendas, seu· conteúdo é de natureza 

tributária ou financeira, matérias sobre as quais estamos regimentalmente impedidos 

de dar parecer,· j,or transcenderem· a c~mpetência desta Comissão e sobre as quais 

haverá de adequadamente pronunciar-se a Comissão de Finanças e Tributação. 

Em resumo, conclui-se: 

a) pelo ACOLHIMENTO das emendas n. 0S 6, 9 e 11 ~ 

b) pela REJEIÇÃO da Emenda n.0 7~ . . . . . . 

c) . p~r- · cons~derar não. pertinentes. às atribuições desta Comissão ~ 
Emendas de n. 0s l, 2, 3, 4, 5, 8, 10, 12, 13 e 14. 

Sala da Comissão, •.J de · ·\ ::·- ,_,, de 1998 

RTINS 
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PARECER REFORMULADO 

I· RELATÓRIO 

O Projeto de Lei n.0 4.046-A, de 1997, oriundo do Senado 

Federal. dispõe sobre a criaÇão do Título de Participa~o em Receita do Serviço 

Público Concedido - TPR, destinado a instrumentalizar a ca~o de recursos 

bus6and0 a dinamização dos serviços públicos concedidos. 

Na oportunidade de sua discussão no Plenário da CAmara 

dos Deputados, foram oferecidas 14 emendas, a respeito das quais nos compete 

o exame e manifestação no âmbito desta Comissão de Trabalho, de 

Administração e Serviço Público. 

É o relatório. 

11 • VOTO DO RELATOR 

Cabe destacar, dentre as emendas apresentadas, as de • 

n.0 S 4, 6, 7, 9 e 11. 

A Emenda n° 4 pretende reservar o_ papel tie agente . 

fiduciário às instituições financeiras públicas, sob o argumento de que somente 

estas estariam em posição de exercer, com isenção, a fiscalizaçãd da emissão 

dos. títulos a que se refere o projeto, bem como a proteção dos direitos e 

interesses dos investidores. Reputamos insubsistente tal fundamentação e, por 

conseguinte, somos pela rejeição da emenda. 

A Emenda n° 6 postula suprimir do inciso XVI do art. 6.0 do 

projeto, a expressão "admitido, alternativamente, o juizo arbitral, mediante 

compromisso extrajudicial, na forma do disposto na Lei n. o 9.307, de 23 de 

setembro de 1996." Posicionamo-nos pelo seu acolhimento parcial, pois a 



Adminiltl açlo Pílblica 8lté sujeita ao princfpio de indisponibilidade, que a impede 

de fazer qualquer ajuste ou concesllo . que nlo decorra de· .lei ou de decillo 

judicial. Em relaçlo aos particutaras, . entendemos cabfvet o · recureo ao juizo 
' . 

arbitral e, no intUito de façufté-lo, oferecemos a primeira aubemenda substitutiva 

anexa .. 
No .tocante ê Emenda n.0 7, . antendemol ·n~o . caber · o 

pretendido acr6ecimo; ao art. 70. dO projeto; de· proibiçlo A aquiaiçlo doa TPR· por 
,. . . . ' 

órglos ou entidade& da Administraçlo Pública direta e indireta, em ··qualquer 

·esfera de governo. Esta nlo pode ser vista como investimento de capital, mas 

como aplicaçlo financeira legitima que pOde se oonatitu~~ em opçlo para 

maximizar recursos disponíveis. A par--di~o. a vedaçlo de que se cogita 

inviabilizaria a interv~ dO Banco· Nacional .do. Desenvolvimento Econômico e 

Social- ·aNDES ·em tal mercado, ·bém c::omo l~pediria a aplicaçio, nos referidos 

tftuioa, de parte do patrimOnio doa fundos de investimento de instituições 

financeiras oficiais c;9mo o Banco do Braàil, em prejulzo de seus correntistas. 

A Emenda n. 0 9 busca modificar o § 1. 0 do art. 11, de modo 

que a formaçlo da maioria ·necessária à proposição de de intervenção do poder 

concedente seja· aferida em funçAo doa investidores presentes à assemb,éia 

. regularmente convocad.a, e nlo relativamente ao valor total de cada subscrição. A 

proposta é adequada como forma de proteçlo dos investidores, especialmente 

dos pequenos. 
A·~da n.0 11, que pleiteia a retirada da expressAo 

•assumir as obrigaç6es da concessionária perante os investidores" merece ser 

acolhida, por fundada em cautela quanto a eventuais interPretações sobre 

responsabilidades que podem nlo caber ao Poder Público, ainda mais que a 

aasunçlo de obrigaç6es deve obedecer as regras gerais aplicáveis no caso de 

intervençlo. Entretanto, a referida supresslo demanda o ajustamento do texto 

remanescente, o qual transcende a mera questlo redacional, posto que implica 

conhecimento especifico à matéria. No Intuito de sanar tal problema, oferecemos 

a segunda subemenda substitutiva, anexa, sem que ·isto· represente qualquer 

poaicioliainentc) deste relator quanto . ao mérito do 'dispositivo. Ao contrário, 
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... 1101, neeta ~. mlnifeltlrrno.n, tlo-eomente, q..ao .. 
. emendM oferecida em .Pfer.*io ., projeto de lei, e nlo à propoeiçlo p(.ncipal ou 

a ... dilpolitivol que nlo foram objeto de emenda. 

Quanto ia demais emendas, seu conteúdo 6 de natureza 
trtbutirla ou . ftnMalira, rnat*iaa sobre aa quais estamos regimentalmel• 

lmpedidoa de dar Plf8C*', por tl'lnlcenderem a com~ desta Comissio e 

IO&n • qulia haver6 de 8dequ8damente pronunciar-ee a Comilllo de Finanças 

e Trtbutaçlo. 

Em raamo, concluirnos: 
a) pelo ACOLHIMENTO ~ emenda n.0 9 e das 

IUbemendaa aubatitutivaa àa emendas n. OS 6 e 11; 
b) pela REJEiçAO daá Emendas n.Os 4 e 7; 
c) pela nlo-pertin6ncia, às atribuiç6ea desta Comissio, das 

Emendas n.cta 1, 2, 3, 5, 8, 10, 12, 13 e 14. 

s.la da Comiulo, em 

IUBEIIENDA 8U88Til'U11VA À EIENDA tr 8 

Dl4e ., lncllo XVI do art. eo do projeto a seguinte redaçlo: ..... .. . ,.,. .. . .....•....•.... ······ ........ ••!~'••······· .................... ••••.• ...... '• 
...................................................................... ····.·· ........................................ . 

XVI - o foro competente para dS eventuais ~lltrglos 
entre • ·~ .• o agente fiduciário, o agente distribuidor da 

emiulo • 01 investidores e entre estes e o poder concedente, admitido 



................... UCIIo ..... última hip6llll, o jUliO ........... 
· compromillo exu.Judicial, na forma do dilpolto n1 Lei n. • 1.307, dl 23 ct. 
lltlmblode 1818; 

···················································································t-.••····························· 

81111 da Comilalo, em 3 de mllio ele 1111. 

1UBE1ENDA a881111111VA A BIBIDA N'11 

• 
Supr'.ma.. • .cprelllo ·~ .. ~·· • 

coilcll..,.,. ,.,. .. o8 itwi~ do iné:lío. fdo E 11do prajllO. PIIIIRID 

o ••rendo dilpolitiYo a viQCnr com • ....,._ redeçlo: 
"Art. 15. . ......•...................•.••••..•....•••...•..••...•.......•...••. 
1- tnlnSferir. nc:Mii-éóN:IIIIaMna. ~811. 

corcllliOi .... ot~g~n~~ · pemada OI imilltidnl, .. Np61111 ela ..... dl 
cora.llo antes do -.. tenno final; 

······················································································~····························· 

Sela dl Comilllo, em 1 
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111 -PARECER DA COMissAO 

A ComissAo de Trabalho, de Administr;açlo • Serviço Público, em 
reunilo ordinária realizada ·hoje •. opinou pela APROVAÇÃO das Emendai de 
Plenário ao Projeto de Lei no 4.046-A/97, de no 9 e de nos 6 e 11, com 
subemendas; pela REJEIÇÃO das Emendas de nos 4 e 7 e pela incompet6neia da 
ComissAo para se. pronunciar sobre as ernendaa de nos 1, 2, 3, 5, 8, 1 O, 12, 13 e 
14; contra os votos doS DeputadOs Agnelo Queiroz,. Chico Vigilante, José Pimentel 
e Paulo Rocha, nos termos do parecer refonnulado do Relator, Deputado Jaime 
Martins. 

Estiveram presentes 01 senhores Deputac:IOI Pedro Henry, Presidente; 
Jovair Arantes, Jaime Martins e Jair Meneguelli, Vice-Presidentes; Mendonça 
Filho, Paulo Rocha, Luciano Castro, José Pimentel, Chico Vigilante, Benedito 
Domingos, José Cartos Aleluia, Miguel ~ossetto, Expedito ~únior, Agnelo Queiroz, 
Wilson Braga, Mauricio Requilo e Benedito Guimarlea. 

Sala da Comiaslo, em 13 de maio de .1998. 

SUBEMENDA ADOTADA A EMENDA SUBS11TUTIVA DE N- 1- t:rAaP 

Dê-se ao inciso XVI do art. SO do projeto a seguinte· a red8çlo; 

"MSO ..................... ·-···············································································~ 
... ····· ................. , ....................................................................................................................... . , 

XVI - o foro cornpelelll8 para oe .._ia litlglce ... • 

.concessionéria e o agente flduci*lo, o ..... dlllrtbuldor da emilllo e 01 



lniJ 1atidonls e entre estes e o poder concedenta, admitido altemativanwrte, exceto 

~ última hipót-. o juizo arbitral, mectiante compromissO extrajudicial, na forma 

do dlap»to na Lei no 9.307, de 23 de setembl o dep 1996; 
• .............................................................................................................. .............................. .... . 

SUBEIIENDA SUBSTITUTIVA ADOTADA À EMENDA DE tr 11- CTASP 

Suprima-se a expressAo "assumir as obrigaç/Jes da concessionária 

perante os investidores• do inciso I do art. 15 do projeto, passando· o referido 

"Art.15 ......................................................... · .............................................. .. 

I - lra1sferir à. nova concessionária as obrigaçc5es da coneessionéria 

origi1111 p8IW1te os investidor8a, na hipótese de extinÇio da concessAo antes do seu 

termo final; 
" . ···················· ................................................................................................................... . 

Sala da Comilllo, 13 de maio de 1998. 
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COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

PARECER SOBRE AS EMENDAS AO PROJETO DE LEI N° 4.046, 
DE 1997 

1- RELATÓRIO 

O projeto em epígrafe foi admitido, pelo relator da 

Comissão de Finanças e Tributação, quanto ao mérito e à adequação financeira 

e orçamentária. 
Em plenário, recebeu 14 (quatorze) emendas. descritas a 

seguir: 
A emenda n° 01 estabelece que o percentual de receita 

devido ao titular da TPR integre a receita bruta da concessionária para fins 

tributários. 
A emenda no 02 propõe que o limite de comprometimento 

da receita de concessão não ultrapasse a 30%. 

As emendas no 03 e 13 objetivam suprimir o artigo 22, que 

estabelece isenção de imposto para os ganhos de capital auferidos com a 

revenda dos TPRs. 

A emenda no 04 sugere que o agente fiduciário dos 

detentores de TPR seja necessariamente instituição financeira pública. 

As emendas no 05, 08, 10 e 12 sugerem mudança na 

redação do art. 5°, a fim de que todas as emissões de TPRs, sejam públicas ou 

privadas. sujeitem-se a prévio registro na Comissão de Valores Mobiliários -

CVM. 

A emenda no 06 propõe que se suprima a possibilidade de 

solução de litígios, entre as partes privadas, por meio de um juízo arbitral, tal 

como previsto na Lei no 9.307/96. 

A emenda no 7 procura vedar a aquisição de TPRs por 

órgãos ou entidades da administração pública direta e indireta. 



A emenda n° 09 estabelece que o pedido de intervenção na 

concessionária, fundamentado em argumentação procedente, possa ser 

efetivado pela maioria dos investidores presentes na Assembléia, 

independentemente do percentual subscrito de TPRs que representem. 

A emenda no 11 propõe a supressão da obrigatoriedade de 

o poder concedente assumir as obrigações da concessionária perante os 

investidores em TPRs, prevista para o caso de intervenção na concessão ou sua 

extinção antes do seu termo final. 

A emenda no 14 estabelece que a distribuição dos recursos 

pelo agente fiduciário entre os investidores contemple também os rendimentos 

auferidos pela aplicação dos recursos no mercado financeiro até o efetivo rateio. 

Quanto à adequação financeira e orçamentária, nenhuma 

das emendas implica aumento de despesa pública, diminuição de receita, ou 
incompatibilidade com as leis de natureza orçamentária vigentes. Sendo assim, 

opino no sentido de não caber à Comissão adentrar na análise de adequação 

financeira e orçamentária das mesmas. 

As emendas no 02, 04, 06, 07, 09 e 14 incorrem em erro 

conceitual e desfiguram substantivamente os propósitos do Projeto de Lei em 

análise. Conseqüentemente, rejeito, no mérito, as emendas acima mencionadas. 

As emendas no 01, 03, 05, 08, 10, 11, 12 e 13 apontam 

modificações no mérito do Projeto de Lei que, se adequadamente tratadas, 

contribuem positivamente para o seu aperfeiçoamento. 

A limitação da base tributária prevista no parágrafo 2° do 

artigo 3° não é justificável, uma vez que o percentual da receita de concessão, 

apartado da referida base tributária, não consiste faturamento dos i'nvestidores, 

mas retorno de aplicações financeiras. Conseqüentemente, a exação fiscal sobre 

a parcela do faturamento transferida aos detentores de TPRs ficaria prejudicada. 

Propomos, assim, nova redação ao referido artigo pela qual fica esclarecido que 

a concessionária pagará os tributos devidos sobre o total de seu faturamento, 

incluída a parcela a ser repassada por conta de TPRs. 
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A isenção tributária sobre os ganhos de capital que venham 

a ocorrer na revenda dos TPRs (artigo 22 do PL) consubstancia um excesso de 

estímulo aos investidores, desnecessário à implantação do projeto, e destoante 

do que ocorre com todas as aplicações financeiras em nossa economia. 

Adicionalmente, tal isenção necessitaria de lei especifica para ser implementada 

(parágrafo 6° do artigo 150 da Constituição Federal). 

A imposição de que todas as emissões de TPRs, ainda que 

privadas, sujeitem-se às normas da Comissão de Valores Mobiliários também é 

positiva, já que assegura maior transparência e segurança aos investidores. Para 

chegar a tal fim, propomos que todas as emissões sejam públicas o que garantirá 

maior publicidade na colocação dos títulos, com maior fluxo de interessados e 
maior perfeição na formação do preço de colocação das TPRs 

A hipótese de o poder concedente assumir, ou repassar 

para a uma concessionária sucessora, as obrigações da concessionária original 

assumidas junto aos investidores dos TPRs visa a garantir aos investidores 

direitos adquiridos, já que a concessão foi beneficiada com os investimentos 

financiados pelos recursos alocados nos TPRs. Trata-se, portanto, de configurar 

que os direitos dos investidores prevalecem perante o empreendimento, que 

continua, de toda forma, em operação, e, não, junto ao titular da concessão. Não 

obstante, a forma de proteção conferida pela redação original do art. 15 do PL no 

4.046/97 extrapola esse objetivo, por vez que inclui, na garantia, possíveis 

situações adversas ao interesse público, como, por exemplo, a má gestão da 

concessionária na implementação, ou mesmo da não execução, dos 

investimentos que motivaram a emissão dos TPRs. Por esse motivo, estamos 

limitando essa garantia apenas ao caso de encampação, uma vez que se trata 

de decisão de caráter eminentemente político. 

Da mesma forma, não é favorável ao interesse público que 

o poder concedente seja obrigado a rever ou a reajustar tarifas do 

empreendimento (inciso 11 do artigo 15 do PL 4.046/97), especialmente em 

casos de má administração da concessionária. A política tarifária da concessão, 

segundo o artigo go da Lei no 8.987, é matéria prevista no contrato de concessão, 

e não deve ser revista casuisticamente. 



Desta forma, perante a inadequação redacional das 

emendas n" 01, 03, 05, 08, 10, 11, 12 e 13, e para facilitar a votação do Projeto, 

as acolho na forma de uma subemenda substitutiva ao Projeto de Lei n°4.046/97. 

Por todo o exposto, nosso parecer é pela não implicação 

das emendas de plenário com aumento de despesa ou diminuição de receita 

públicas, não cabendo à Comissão se pronunciar sobre a adequação financeira e 

orçamentária das mesmas. No mérito, votamos pela rejeição das emendas n°s 

02, 04, 06, 07, 09 e 14, e pela aprovação das emendas n°s 01, 03, 05, 08, 10, 

11, 12 e 13, na forma da subemenda substitutiva global em anexo. 

Sala da Comissão, em oS" de oL..f-"-"~ de 2001 

\ ~~ ... ' -
De~ MaX~\ 

Relator 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA AO PROJETO DE LEI No 4.046, DE 
1997 
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Dispõe sobre o Título de Participação 

em Receita de Serviço Público Concedido -

TPR e dá outras providências. 

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 1 o São as concessionárias de serviço público 

autorizadas a emitir Títulos de Participação em Receita de Serviço Público 

Concedido - TPR que terão por finalidade a captação de recursos no mercado de 

valores nacional ou externo, para: 
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I- investimento na implantação, ampliação, recuperação ou 

melhoria de empreendimento em serviço público concedido, precedido ou não da 

execução da obra pública, pela União, pelo Distrito Federal, por Estado ou 

Município ou por suas empresas, como definido no art. 2°, inciso IV; e 

11 - amortização de financiamento contraído com o fim de 

realizar o investimento de que trata o inciso anterior. 

Art. 2° Para efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - concessão: a concessão de serviço público como 

definida pelos incisos 11 e 111 do art. 2° da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995; e regulada pelos demais preceitos desse diploma legal e da Lei no 9.074, 

de 7 de julho de 1995; 

11 - concessionária: uma sociedade por ações, titular de 

concessão de serviço público, delegada na forma da lei pela União, pelo Distrito 

Federal, por Estado ou Município; 

111 - escritura de emissão: escritura pública outorgada pela 

concessionária emitente, com a interveniência do poder concedente; 

IV - empreendimento: a obra pública a ser executada ou o 

equipamento a ser adquirido e montado por uma concessionária, necessário ao 

cumprimento do objeto da concessão e reversível ao poder concedente; 

V - receita da concessão: a receita bruta operacional 

gerada pela atividade resultante da concessão, na qual será promovido, por uma 

concessionária, o empreendimento mencionado no inciso anterior, e que servirá 

de base para a incidência do percentual da receita de que trata o inciso VIl deste 

artigo; 

VI - investidores: subscritores ou detentores do TPR; 

VIl - percentual da receita da concessão: o percentual 

incidente sobre a receita da concessão mencionada no inciso V, fixado na 

escritura de emissão e pertencente, durante o prazo determinado naquele 

documento, aos investidores; 



VIII - agente distribuidor da emissão: instituição financeira e 

demais sociedades integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, 

e na forma prevista na Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976, com a redação 

que lhe foi dada pela Lei no 9.457, de 5 de maio de 1997; 

IX - agente fiduciário: instituição financeira autorizada a 

funcionar no País e que tenha por objeto a administração ou a custódia de bens 
de terceiros, indicada para fiscalizar a emissão dos TPR e proteger os direitos e 

interesses dos investidores; 

X - instituição depositária: instituição autorizada pela 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM a exercer a atividade de depósito e 

custódia de títulos e valores mobiliários negociados em bolsa de valores ou 

mercado de balcão. 

CAPÍTULO 11 

Emissão e Características do TPR 

Art. 3° Em conformidade com o disposto nesta Lei, uma 

concessionária poderá emitir Titulo de Participação em Receita de Serviço 

. Público Concedido - TPR, de natureza patrimonial, que conferirá, aos 

investidores, o direito de participação na receita da concessão no percentual 

determinado na escritura de emissão 

§ 1 o A subscrição do TPR importará na cessão, pela 

concessionária, com a anuência do poder concedente, e na aquisição, pelo 

investidor, da titularidade da participação no percentual da receita da concessão. 

§ 2° Os valores correspondentes ao percentual da receita 

da concessão não integrarão, para qualquer fim de direito, a receita bruta das 

vendas e serviços da concessionária, exceto para fim de determinar o valor da 

base de cálculo de tributos e contribuições. 
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§ 3° Os valores correspondentes ao percentual da receita 

da concessão serão recebidos dos consumidores ou usuanos, pela 

concessionária, em nome e conta dos investidores e a estes transferidos, por 

intermédio do agente fiduciário. 

§ 4 o Os tributos e contribuições incidentes sobre a receita 

bruta das vendas e serviços, relativos ao percentual da receita pertencente aos 

investidores, serão deduzidos dos valores a serem a eles repassados, nos 
termos do parágrafo anterior. 

Art. 4° O TPR terá as seguintes características: 

I - natureza: valor mobiliário de participação no percentual 

da receita da concessão; 

11 -forma: nominativa, podendo ser escriturai, registrado na 

conta depósito do TPR aberta em nome do investidor em livro próprio; 

111 - preço da subscrição e forma de pagamento: a serem 

estabelecidos na escritura de emissão; 

IV - prazo: não excedente ao da concessão a que estiver 

vinculado, estabelecido na escritura de emissão; 

V - valor: expresso em percentual de participação na receita 

da concessão; 

VI- realização do percentual da participação: em dinheiro e 

na forma, periodicidade e prazos estabelecidos na escritura de emissão; 

VIl - forma de colocação no mercado: pública, sendo 

aplicáveis, no que couber, as normas estabelecidas pela Comissão de Valores 

Mobiliários- CVM; 



VIII - circulação: livre, mediante transferência registrada em 

sistema centralizado ou integrado de custódia e liquidação financeira de títulos. 

ou mediante o lançamento efetuado pela instituição depositária autorizada pela 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM, nos termos previstos no § 1 o do art. 35 

da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com a redação que lhe foi dada 

pela Lei no 9.457, de 5 de maio de 1997. 

Art. 5° A emissão pública do TPR dependerá de prévio 

registro na Comissão de Valores Mobiliários - CVM, obedecidos os requisitos 

estabelecidos por aquela autarquia. 

§ 1 o As emissões do TPR deverão ser numeradas 
ordinalmente, podendo ser divididas em séries; 

§ 2° Cada concessionária poderá realizar mais de uma 

emissão do TPR, seja para investimento ou amortização de financiamento, mas 

a soma dos valores globais das emissões não deverá exceder a 50% (cinqüenta 

por cento) do valor do investimento total relativo ao empreendimento, devendo, 

no mínimo, 20% (vinte por cento) deste valor total do investimento, corresponder 

ao aporte de recursos próprios, sob forma de capital; 

§ 3° O TPR não será conversível ou permutável por 

qualquer participação acionária ou títulos de crédito da concessionária. 

CAPÍTULO 111 

Escritura de Emissão 

Art. 6° Cada emissão do TPR será objeto de escritura de 

emissão outorgada pela concessionária emitente, com a interveniência do agente 

fiduciário e do poder concedente, e disporá, obrigatoriamente, sobre: 
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I - o valor global ·da emissão; 

11 - a descrição detalhada do investimento a ser implantado 

ou do financiamento a ser amortizado com o produto da emissão, bem como 

informações essenciais sobre a concessionária e a concessão; 

111- modo de colocação do TPR no mercado; 

IV - forma de resgate do TPR; 

V - a quantidade do TPR de que se constituirá a emissão, 

bem como suas características, o preço e o prazo da subscrição e a forma e o 
prazo de sua integralização; 

VI - a definição da receita da concessão, bem como a 

fixação do percentual da receita da concessão que será cedido aos investidores 

e do prazo de vigência do direito dos investidores e de validade dos TPR; 

VIl - a forma, a periodicidade e os prazos para a 

transferência, em dinheiro: 

a) à concessionária, pelos investidores ou pelo agente 

distribuidor da emissão, do produto da colocação do TPR no mercado; 

b) ao agente fiduciário, pela concessionária, dos valores 

correspondentes ao percentual da receita da concessão; e 

c) aos investidores, pelo agerite fiduciário, dos valores 

correspondentes ao percentual que lhes compete da receita da concessão. 

mediante partilha; 

VIII - as multas e os juros moratórios, no caso da 

inobservância de qualquer um dos prazos a que se refere o inciso anterior, e as 

penalidades, no caso do descumprimento de obrigações, imputadas à 

concessionária, ao agente distribuidor da emissão e ao agente fiduciário; 



IX - a investidura do agente fiduciário e o modo de sua 

substituição, bem como o montante, a periodicidade e a forma de respectiva 

remuneração pelos investidores; 

X - o procedimento e o prazo para a indenização de que 

trata o art. 15, inciso 11; 

XI - as garantias de performance a serem oferecidas e os 

seguros a serem contratados pela concessionária, se houver; 

XII - as obrigações e os direitos da concessionária, do 

agente distribuidor da emissão, do agente fiduciário e dos investidores, bem 

como as obrigações do poder concedente; 

XIII - a indicação da conta corrente e da agência 

centralizadora, se a arrecadação das tarifas for efetuada através da rede 

bancária; 

XIV - a indicação da conta corrente e da agência bancária 

onde deverá ser depositado o produto da arrecadação das tarifas, no caso de a 

mesma não se efetuar através da rede bancária; 

XV - faculdade de o agente fiduciário, representante dos 

investidores, conceder mandato à concessionária para que proceda, na hipótese 

de inadimplemento do usuário, à cobrança, inclusive da parcela da receita de 

titularidade dos investidores; 

XVI - o foro competente para os eventuais litígios entre a 

concessionária, o agente fiduciário, o agente distribuidor da emissão e os 

investidores, e entre estes e o poder concedente, admitido, alternativamente, o 

juízo arbitral, mediante compromisso extrajudicial, na forma do disposto na Lei no 

9.307, de 23 de setembro de 1996; 

XVII - a submissão dos litígios a que se refere o inciso 

anterior à legislação e ao foro brasileiros, mesmo no caso de emissão no 

mercado externo e investidores estrangeiros; 
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XVIII- outras condições prescritas por esta ou por outra lei, 

estabelecidas pelo poder concedente ou acordadas entre a concessionária, o 

poder concedente, o agente distribuidor da emissão e o agente fiduciário, bem 

como as demais relações obrigacionais entre eles. 

Parágrafo único. A validade e eficácia da escritura de 

emissão perante terceiros estão condicionadas à sua publicação, 

resumidamente, no Diário Oficial e em jornal de grande circulação nacional. 

CAPÍTULO IV 

Obrigações e Direitos 

Art. 7° São vedadas: 

I - a aquisição, pela concessionária, do TPR de sua 

emissão, observado o disposto no§ 7o do art. 9°; 

11 - a aquisição, por empresa ou controlador do mesmo 

grupo econômico da concessionária, assim como pelos respectivos parentes até 

o terceiro grau, do TPR de sua emissão; 

Art. ao É assegurado ao poder concedente e à Comissão 

de Valores Mobiliários- CVM, no exercício dos poderes que lhes são legalmente 

conferidos, o direito de fiscalizar a emissão e a colocação do TPR e as demais 

obrigações da concessionária, do agente distribuidor da emissão, instituição 

depositária e do agente fiduciário, sem prejuízo do atendimento das demais 

disposições aplicáveis que disciplinem a competência do poder concedente e da 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM no tocante, respectivamente, ao 

exercício da concessão e à fiscalização do mercado de capitais. 

Art. go Os valores correspondentes ao percentual da receita 

da concessão pertencentes aos investidores serão transferidos pela 

concessionária ao agente fiduciário, que os receberá na qualidade de 

representante legal dos investidores. 



§ 1 o A concessionária será depositária dos valores 

correspondentes ao percentual da receita da concessão, até a respectiva 

transferência ao agente fiduciário. 

§ 2° Far-se-á a transferência de que trata este artigo 

mediante depósitos, em dinheiro, em conta corrente especial do agente 

fiduciário, na forma, periodicidade e prazos estabelecidos na escritura de 

emissão. 
§ 3 o Se a arrecadação da receita da concessão for 

efetuada através da rede bancária, deverá o agente fiduciário receber 

diretamente do estabelecimento bancário centralizador da receita, os valores 

correspondentes ao percentual da receita da concessão. 
§ 4 o Se a arrecadação da receita da concessão não for 

efetuada através da rede bancária, deverá a concessionária abrir conta corrente 

especial, onde deverá ser depositado o produto da arrecadação das tarifas 

correspondentes ao percentual da receita da concessão. 
§ 5° Os valores correspondentes ao percentual da receita 

da concessão, uma vez recebidos pelo agente fiduciário, poderão ser por este 

aplicados no mercado financeiro, na forma e prazos estabelecidos na escritura 

de emissão, até as datas das respectivas partilhas entre os investidores. 

§ 6° Os valores correspondentes ao percentual da receita 

da concessão serão partilhados, pelo agente fiduciário, entre os investidores, de 

acordo com a sua participação, na forma, periodicidade e prazos estabelecidos 

na escritura de emissão. 
§ 7° Após a implantação do empreendimento, a 

concessionária, com lucros ou reservas existentes, somente poderá resgatar 

antecipadamente, e por oferta pública, os TPR emitidos, observando a forma 

disposta na escritura de emissão, desde que para tirá-los definitivamente de 

circulação. 

Art. 10. São obrigações da concessionária: 

I - aplicar o produto de cada emissão do TPR 

exclusivamente no investimento ou na amortização de financiamento a que se 

referem os incisos I e 11 do art. 1°; 

11- transferir ao agente fiduciário, de acordo com o disposto 

no art. go , os valores correspondentes ao percentual da receita da concessão 

pertencente aos investidores; 
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111 - dar garantias de performance e efetivar a contratação 

dos seguros previstos na escritura de emissão; 

IV - custear: 

a) a contratação do agente distribuidor da emissão, dos 

serviços de escrituração e de colocação do TPR; 

b) a publicação, resumidamente, no Diário Oficial e em 

jornal de grande circulação nacional, da escritura de emissão, bem como das 

demais publicações exigidas por lei ou em ato da Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM; 

c) o registro de cada companhia emissora e de cada 

emissão do TPR na Comissão de Valores Mobiliários - CVM e em sistema 

centralizado ou integrado de custódia e liquidação financeira de títulos; 

V - enviar, ao agente fiduciário, cópia das suas 

demonstrações financeiras e do seu relatório da administração, referentes a cada 

exercício social, bem como de demonstrativos mensais dos montantes da receita 

da concessão e dos valores correspondentes ao percentual dessa receita 

depositados na conta corrente especial de que trata o art. 9°; 

VI - manter as reservas necessárias à adequada execução 

do serviço público concedido, 

VIl - realizar a cobrança da dívida dos consumidores 

inadimplentes, inclusive do percentual da receita da concessão, quando for 

exercida pelo agente fiduciário a faculdade a que alude o inciso XV do art. 6°; 

VIII - outras, estabelecidas na escritura de emissão. 

Art. 11. São direitos dos investidores: 



I - receber, em dinheiro, os valores correspondentes à sua 

participação, como titular do TPR: 

11 - transferir livremente o TPR a terceiros, na forma prevista 

no inciso VIII do art. 4°; 

111 - requisitar, ao agente fiduciário, cópia dos documentos 

referidos no inciso V do art. 10. 

§ 1 o Na hipótese de a concessionária violar qualquer 

preceito desta Lei, da legislação relativa a concessões de serviço público ou da 

escritura de emissão, será facultado, aos investidores que representem 51% 

(cinqüenta e um por cento) do valor total de cada subscrição do TPR, propor ao 

poder concedente, em exposição fundamentada, a intervenção na concessão, 

nos termos do disposto nos arts 32 e 34 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 

1995 

Art. 12. São obrigações do agente distribuidor da emissão: 

promover, na qualidade de mandatário da 

concessionária, a emissão e a colocação do TPR no mercado, divulgar o 

lançamento e receber o preço da sub~crição; 

11 - preparar e assinar, juntamente com a concessionária, o 

prospecto de cada emissão do TPR, que conterá os dados principais sobre a 

concessão, a concessionária, o empreendimento e sua viabilidade técnica e 

econômico-financeira, a tecnologia nele empregada e a escritura de emissão, 

indicando a legislação aplicável, a perspectiva de demanda dos serviços, o 

potencial da respectiva receita, os seguros contratados e os riscos cobertos e, se 

for o caso, as medidas adotadas para a proteção ao meio ambiente, sem 

prejuízo de outras informações que a Comissão de Valores Mobiliários - CVM 

venha a exigir; 

111 - promover junto à Comissão de Valores Mobiliários -

CVM e ao sistema centralizado ou integrado de custódia e liquidação financeira 
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de títulos, o registro da titularidade dos valores mobiliários emitidos e o registro 

da oferta de cada emissão do TPR; 

IV - entregar à concessionária o produto da emissão e 

colocação do TPR no mercado, no prazo previsto no contrato de distribuição com 

a mesma celebrado. 

Art. 13. O agente fiduciário representa, nos termos desta 
Lei e da escritura de emissão, a comunhão dos investidores perante a 
concessionária. 

Parágrafo único. São obrigações do agente fiduciário: 

I - aceitar a investidura, na escritura de emissão; 

11 - receber da concessionária, ou levantar junto ao 

estabelecimento bancário centralizador da arrecadação das tarifas, os valores 
correspondentes ao percentual da receita da concessão, e aplicá-los no 
mercado, em nome dos investidores, de acordo com o disposto na escritura de 
emissão; 

111 partilhar, entre os investidores, os valores 

correspondentes às participações de que cada um for titular; 

IV - fiscalizar: 

a) a correta e integral aplicação, no empreendimento ou na 
amortização do financiamento, do produto da emissão do TPR, bem como a 
aplicação da parte de recursos próprios da concessionária, de acordo com o 

previsto na escritura de emissão; 

b) a arrecadação das tarifas pagas pelos usuários e os 
valores correspondentes ao percentual da receita da concessão que pertence 
aos investidores; 

c} a colocação do TPR no mercado; 



V - proteger e defender os direitos e interesses dos 
investidores, podendo, para tanto, usar de qualquer ação ou procedimento 
judicial ou extrajudicial, inclusive bloqueio de recursos de conta bancária da 
concessionária, devendo as despesas a serem incorridas para tal serem 
previamente aprovadas pela Assembléia de investidores, aos quais serão 
imputados os respectivos valores, na proporção da sua titularidade na emissão; 

VI- notificar os investidores e o poder concedente, no prazo 
max1mo de trinta dias de sua ocorrência, de qualquer inadimplemento da 
concessionária quanto a obrigações estabelecidas por esta Lei ou assumidas na 
escritura de emissão; 

VIl - apresentar aos investidores, na periodicidade prevista 

na escritura de emissão, relatório sobre a implantação do empreendimento e 

sobre a arrecadação da receita após sua implantação; e 

VIII- outras, estabelecidas na escritura de emissão. 

Art. 14. Não poderá aceitar a função de agente fiduciário a 

instituição financeira: 

a) controlada, controladora ou coligada da concessionária, 

bem como a que pertença ao mesmo grupo econômico controlador da 

concessionária; 

b) que seja credora, por qualquer título, da concessionária; 

c) cujos administradores tenham interesse na 

concessionária; 

d) que, de qualquer outro modo, se coloque em situação de 

conflito de interesses pelo exercício da função. 

Art. 15. O poder concedente é obrigado a: 
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I • na hipótese de encampação, prosseguir a transferência 

aos investidores do percentual que lhes é devido da receita da concessão e 

estabelecer a mesma obrigação à nova concessionária, se comprovado o 

cumprimento do disposto no art. 10, inciso I, e no art. 13, inciso IV, alínea a, 

desde que o total da receita do empreendimento, realizado com a utilização do 

produto da emissão, reverta, sem qualquer ônus ou condição, ao poder 

concedente; 

11 - pagar aos investidores a diferença entre o valor a que os 

investidores fariam jus e o efetivamente por eles recebidos, na hipótese de 

descumprimento das regras estabelecidas no contrato de concessão, mesmo 

que por imposição lega: ou regulamentar, de acordo com o procedimento e no 

prazo estabelecido na escritura de emissão e por intermédio do agente fiduciário 

caso não houvesse o descumprimento contratual. 

§ 1 o É o poder concedente proibido de proceder ao resgate 

antecipado do TPR durante o periodo em que estiver assumindo as obrigações 

estabelecidas no inciso I. 

§ zo O pagamento a que se refere o inciso 11, será fixado no 

valor correspondente à aplicação do percentual da receita da concessão sobre a 

média diária desta, nos últimos doze meses em que a tarifa houver sido cobrada, 

conforme o contrato original da concessão, deduzido o valor devidamente 

arrecadado. 

§ 3° Para fins de composição da média diária a que alude o 

parágrafo anterior, as parcelas correspondentes ao descumprimento das regras 

estabelecidas no contrato de concessão, quando houver, serão calculadas por 

comissão composta por três auditores designados, respectivamente, pelo poder 

concedente, pela concessionária e pelo agente fiduciário. 

CAPITULO V 

Assembléia dos Investidores 



Art. 16. Os titulares do TPR de uma mesma emissão 

poderão, a qualquer tempo, reunir-se em assembléia, a fim de deliberar sobre 

matéria de interesse comum. 

§ 1 o A assembléia poderá ser convocada pelo agente 

fiduciário ou por investidores que representem 10% (dez por cento), no mínimo, 

do valor total subscrito em cada emissão do TPR. 

§ 2° A assembléia se instalará, em primeira convocação, 

com a presença de investidores que representem, no mínimo, um quarto do valor 

total subscrito em cada emissão do TPR ou, em segunda convocação, com 

qualquer número. 

§ 3° Ressalvadas as exceções previstas nesta Lei, a 

assembléia deliberará com o voto dos investidores que representem a maioria do 

valor total subscrito do TPR, presentes na assembléia. 

CAPITULO VI 

Requisitos para a Emissão 

Art. 17. São requisitos essenciais para cada emissão do 

TPR: 

I - a aprovação do poder concedente; 

11 - a autorização da assembléia geral de acionistas da 

concessionária, inclusive quanto às matérias de que trata o art. 6°; 

111 - o arquivamento, no registro do comércio, e a 

publicação, nos termos do disposto no art. 289 da Lei no 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, com a redação que lhe foi conferida pela Lei no 9.457, de 5 

de maio de 1997, da ata da assembléia geral de acionistas, a que se refere o 

inciso anterior; 
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IV - o registro da emissão na Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM em sistema centralizado ou integrado de custódia e liquidação 

financeira de títulos. 
CAPITULO VIl 

Responsabilidades Civil e Penal 

Art. 18. A concessionária e o agente distribuidor da 

emissão responderão civilmente, perante os investidores e o agente fiduciário, 

pelos prejuízos que lhes causar, por dolo ou culpa, no desempenho de suas 

obrigações, prescritas por esta Lei e pela escritura de emissão. 

Art. 19. O agente fiduciário responderá civilmente, perante 

os investidores, o poder concedente e a concessionária, pelos prejuízos que lhes 

causar, por dolo ou culpa, no desempenho de suas obrigações, prescritas por 

esta Lei ou pela escritura de emissão 

Art. 20. A indevida retenção, pela concessionária ou pelo 

agente fiduciário, dos valores correspondentes ao percentual da receita da 

concessão, pertencente aos investidores, constituirá crime de apropriação 

indébita previsto na legislação penal 

CAPÍTULO VIII 

Disposições Finais 

Art. 21. A Comissão de Valores Mobiliários - CVM editará 

normas complementares disciplinando as ofertas públicas e os respectivos 

registros dos valores mobiliários de que trata esta Lei, bem assim as regras de 

contabilização de ativos e passivos, caso necessárias. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em Of" de c}.._;._y--vv...~ de 2001 

\~l~~ 
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R~lator 



COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Em reunião ordinária desta Comissão, realizada no dia 12 de dezembro de 2001, 
tivemos a oportunidade de apresentar parecer pela não implicação das emendas de plenário 
com aumento de despesa ou diminuição de receita públicas, não cabendo à Comissão se 
pronunciar sobre a adequação financeira e orçamentária das mesmas. No mérito, opinamos 
pela rejeição das emendas n°s . 2, 4, 6, 7, 9 e 14 e pela aprovação das emendas n°S. 1. 3, 5, 
8, 10, 11, 12 e 13, na forma da subemenda substitutiva global então oferecida. 

Durante a discussão, o ilustre Deputado Ricardo Berzoini manifestou-se pela 
aprovação da matéria, mas ponderou a necessidade de duas alterações no texto da subemenda 
por mim proposta. A primeira modificação refere-se ao art. 5°, que restringe a emissão do 
Título de Participação em Receita de Servi<;o Público Concedido - TPR quando a emissão 
for pública; sugere a exclusão do qualificativo pública. 

A segunda alteração diz respeito ao art. 7° da subemenda, na qual entende 
importante o aproveitamento da emenda no 7, que procura vedar a aquisição de TPRs por 
órgãos ou entidades da administração pública direta e indireta.. Em nosso parecer, 
propusemos a rejeição da emenda; todavia, melhor examinada a matéria, concluímos serem 
procedentes os argumentos daquele ilustre parlamentar no sentido de que a emenda aperfeiçoa 
a proposição. Por isso mesmo, agasalhamos o texto da citada emenda no 7 no art. 7o da 
subemenda. a título de inciso III. 

Em face do consenso formado entre os parlamentares presentes à discussão e com 
fundamento no inciso XI do art. 57 do Regimento Interno, resolvemos acatar as sugestões 
referidas para modificar os arts. so e 7o de nossa subemenda substitutiva global. 

Por todo o exposto, nosso parecer é pela não implicação das emendas de plenário com 
aumento de despesa ou diminuição de receita públicas, não cabendo à Comissão se pronunciar 
sobre a adequação financeira e orçamentária das mesmas. No mérito, votamos pela rejeição 
das emendas nos. 2, 4, 6, 9 e 14 e pela aprovação das emendas n°s. 1, 3, 5, 7, 8, 10, 11, 12 e 
13, na forma da subemenda substitutiva global em anexo. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2001 

\ 
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SUBEMENDA SUBSTITUT,VA 

Dispõe sobre o Título de Participação em 

Receita de Serviço Público Concedido - TPR e dá 

outras providências. 

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 1° São as concessionárias de serviço público autorizadas a 

emitir Títulos de Participação em Receita de Serviço Público Concedido - TPR que terão 

por finalidade a captação de recursos no mercado de valores nacional ou externo, para: 

I - investimento na implantação, ampliação, recuperação ou 

melhoria de empreendimento em serviço público concedido, precedido ou não da 

execução da obra pública. pela União. pelo Distrito Federal, por Estado ou Município ou 

por suas empresas, como definido no art. 2°, inciso IV; e 

11 • amortização de financiamento contraído com o fim de realizar o 

investimento de que trata o inciso anterior. 

Art. 2° Para efeitos desta Lei, entende-se por: 

I • concessão: a concessão de serviço público como definida pelos 

incisos 11 e 111 do art. 2° da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e regulada pelos 

demais preceitos desse diploma legal e da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995; 
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11 - concessionária: uma sociedade por ações, titular de concessão 

de serviço público. delegada na forma da lei pela União, pelo Distrito Federal. por Estado 
ou Município: 

111 - escritura de emissão: escritura púb\ica outorgada pela 

concessionária emitente, com a interveniência do poder concedente; 

IV - empreendimento: a obra pública a ser executada ou o 

equipamento a ser adquirido e montado por uma concessionária, necessário ao 

cumprimento do objeto da concessão e reversível ao poder concedente: 

V - receita da concessão: a receita bruta operacional gerada pela 

atividade resultante da concessão, na qual será promovido, por uma concessionária, o 

empreendimento mencionado no inciso anterior, e que servirá de base para a incidência 

do percentual da receita de que trata o inciso VIl deste artigo; 

VI- investidores: subscritores ou detentores do TPR; 

VIl - percentual da receita da concessão: o percentual incidente 

sobre a receita da concessão mencionada no inciso V, fixado na escritura de emissão e 

pertencente, durante o prazo determinado naquele documento, aos investidores: 

VIII - agente distribuidor da emissão: instituição financeira e demais 

sociedades integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, e na forma 

prevista na Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976, com a redação que lhe foi dada pela 

Lei no 9.457. de 5 de maio de 1997: 

IX- agente fiduciário: instituição financeira autorizada a funcionar no 

País e que tenha por objeto a administração ou a custódia de bens de terceiros, indicada 

para fiscalizar a emissão dos TPR e proteger os direitos e interesses dos investidores; 

X - instituição depositária: instituição autorizada pela Comissão de 

Valores Mobiliários- CVM a exercer a atividade de depósito e custódia de títulos e valores 

mobiliários negociados em bolsa de valores ou mercado de balcão. 
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CAPÍTULO 11 

Emissão e Características do TPR 

Art. 3° Em conformidade com o disposto nesta Lei, uma 

concessionária poderá emitir Titulo de Participação em Receita de Serviço Público 

Concedido - TPR, de natureza patrimonial, que conferirá, aos investidores, o direito de 

participação na receita da concessão no percentual determinado na escritura de emissão 

§ 1 o A subscrição do TPR importará na cessão, pela concessionária, 

com a anuência do poder concedente, e na aquisição, pelo investidor, da titularidade da 

participação no percentual da receita da concessão. 

§ 2° Os valores correspondentes ao percentual da receita da 

concessão não integrarão, para qualquer fim de direito, a receita bruta das vendas e 

serviços da concessionária, exceto para fim de determinar o valor da base de cálculo de 

tributos e contribuições. 

§ 3° Os valores correspondentes ao percentual da receita da 

concessão serão recebidos dos consumidores ou usuários, pela concessionária, em nome 

e conta dos investidores e a estes transferidos, por intermédio do agente fiduciário. 

§ 4 o Os tributos e contribuições incidentes sobre a receita bruta das 

vendas e serviços, relativos ao percentual da receita pertencente aos investidores, serão 

deduzidos dos valores a serem a eles repassados, nos termos do parágrafo anterior. 

Art. 4° O TPR terá as seguintes características: 

I - natureza: valor mobiliário de participação no percentual da receita 

da concessão; 

11 - forma: nominativa, podendo ser escriturai, registrado na conta 

depósito do TPR aberta em nome do investidor em livro próprio; 
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111 - preço da subscrição e forma de pagamento: a serem 

estabelecidos na escritura de emissão; 

IV- prazo: não excedente ao da concessão a que estiver vinculado, 

estabelecido na escritura de emissão; 

V - valor: expresso em percentual de participação na receita da 

concessão; 

VI - realização do percentual da participação: em dinheiro e na 

forma, periodicidade e prazos estabelecidos na escritura de emissão; 

VIl - forma de colocação no mercado: pública, sendo aplicáveis, no 

que couber, as normas estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários- CVM; 

VIII - circulação: livre, mediante transferência registrada em sistema 

centralizado ou integrado de custódia e liquidação financeira de títulos, ou mediante o 

lançamento efetuado pela instituição depositária autorizada pela Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM, nos termos previstos no § 1 o do art. 35 da Lei no 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, com a redação que lhe foi dada pela Lei no 9.457, de 5 de maio de 

1997. 

Art. 5° A emissão do TPR dependerá de prévio registro na 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM, obedecidos os requisitos estabelecidos por 

aquela autarquia. 

§ 1 o As emissões do TPR deverão ser numeradas 

ordinalmente, podendo ser divididas em séries; 

§ 2° Cada concessionária poderá realizar mais de uma emissão do 

TPR, seja para investimento ou amortização de financiamento, mas a soma dos valores 

globais das emissões não deverá exceder a 50% (cinqüenta por cento) do valor do 

investimento total relativo ao empreendimento, devendo, no mínimo, 20% (vinte por cento) 

deste valor total do investimento, corresponder ao aporte de recursos próprios, sob forma 

de capital; 
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§ 3° O TPR não será conversível ou permutável por qualquer 

participação acionária ou títulos de crédito da concessionária . 

CAPÍTULO 111 

Escritura de Emissão 

Art. 6° Cada emissão do TPR será objeto de escritura de emissão 

outorgada pela concessionária emitente, com a interveniência do agente fiduciário e do 

poder concedente. e disporá. obrigatoriamente, sobre: 

I - o valor global da emissão; 

11 - a descrição detalhada do investimento a ser implantado ou do 

financiamento a ser amortizado com o produto da emissão, bem como informações 

essenciais sobre a concessionária e a concessão; 

111- modo de colocação do TPR no mercado; 

IV - forma de resgate do TPR; 

V - a quantidade do TPR de que se constituirá a emissão, bem 

como suas características, o preço e o prazo da subscrição e a forma e o prazo de sua 

integralização; 

VI - a definição da receita da concessão, bem como a fixação do 

percentual da receita da concessão que será cedido aos investidores e do prazo de 

vigência do direito dos investidores e de validade dos TPR; 

VIl - a forma, a periodicidade e os prazos para a transferência, em 

dinheiro: 
a) à concessionária, pelos investidores ou pelo agente distribu~r 

da emissão, do produto da colocação do TPR no mercado; 
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b) ao agente fiduciário, pela concessionária, dos valores 

correspondentes ao percentual da receita da concessão; e 

c) aos investidores, pelo agente fiduciário, dos valores 

correspondentes ao percentual que lhes compete da receita da concessão, mediante 

partilha; 

VIII - as multas e os juros moratórios, no caso da inobseNância de 

qualquer um dos prazos a que se refere o inciso anterior, e as penalidades, no caso do 

descumprimento de obrigações, imputadas à concessionária, ao agente distribuidor da 

emissão e ao agente fiduciário; 

IX - a investidura do agente fiduciário e o modo de sua substituição, 

bem como o montante, a periodicidade e a forma de respectiva remuneração pelos 

investidores; 

X - o procedimento e o prazo para a indenização de que trata o art. 

15, inciso 11; 

XI - as garantias de performance a serem oferecidas e os seguros a 

serem contratados pela concessionária, se houver; 

XII - as obrigações e os direitos da concessionária, do agente 

distribuidor da emissão, do agente fiduciário e dos investidores, bem como as obrigações 

do poder concedente; 

XIII- a indicação da conta corrente e da agência centralizadora, se a 

arrecadação das tarifas for efetuada através da rede bancária; 

XIV - a indicação da conta corrente e da agência bancária onde 

deverá ser depositado o produto da arrecadação das tarifas, no caso de a mesma não se 

efetuar através da rede bancária; 
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XV - faculdade de o agente fiduciário, representante dos 

investidores, conceder mandato à concessionária para que proceda, na hipótese de 

inadimplemento do usuário, à cobrança, inclusive da parcela da receita de titularidade dos 

investidores; 

XVI - o foro competente para os eventuais litígios entre a 

concessionária, o agente fiduciário, o agente distribuidor da emissão e os investidores, e 

entre estes e o poder concedente, admitido, alternativamente, o juízo arbitral, mediante 

compromisso extrajudicial, na forma do disposto na Lei no 9.307, de 23 de setembro de 

1996; 

XVII - a submissão dos litígios a que se refere o inciso anterior à 

legislação e ao foro brasileiros, mesmo no caso de emissão no mercado externo e 

investidores estrangeiros; 

XVIII - outras condições prescritas por esta ou por outra lei, 

estabelecidas pelo poder concedente ou acordadas entre a concessionária, o poder 

concedente, o agente distribuidor da emissão e o agente fiduciário, bem como as demais 

relações obrigacionais entre eles. 

Parágrafo único. A validade e eficácia da escritura de emissão 

perante terceiros estão condicionadas à sua publicação, resumidamente, no Diário Oficial 

e em jornal de grande circulação nacional. 
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CAPÍTULO IV 

Obrigações e Direitos 

Art. 7° São vedadas: 

I - a aquisição, pela concessionária, do TPR de sua emissão, 

observado o disposto no § r do art. 9c; 

11 - a aquisição. por empresa ou controlador do mesmo grupo 

econômico da concessionária, assim como pelos respectivos parentes até o terceiro grau, 

do TPR de sua emissão; 

111 - a aquisição do TPR por órgãos ou entidades da administração 

direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. ao É assegurado ao poder concedente e à Comissão de Valores 

Mobiliários- CVM, no exercício dos poderes que lhes são legalmente conferidos, o direito 

de fiscalizar a emissão e a colocação do TPR e as demais obrigações da concessionária. 

do agente distribuidor da emissão. instituição depositária e do agente fiduciário. sem 

prejuízo do atendimento das demais disposições aplicáveis que disciplinem a 

competência do poder concedente e da Comissão de Valores Mobiliários - CVM no 

tocante, respectivamente, ao exercício da concessão e à fiscalização do mercado de 

capitais. 

Art. go Os valores correspondentes ao percentual da receita da 

concessão pertencentes aos investidores serão transferidos pela concessionária ao 

agente fiduciário, que os receberá na qualidade de representante legal dos investidores. 

§ 1 o A concessionária será depositária dos valores correspondentes 

ao percentual da receita da concessão, até a respectiva transferência ao agente fiduciário. 

§ 2° Far-se-á a transferência de que trata este artigo mediante 

depósitos, em dinheiro, em conta corrente especiai do agente fiduciário, na form? 

periodicidade e prazos estabelecidos na escritura de emissão. 
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§ 3° Se a arrecadação da receita da concessão for efetuada através 

da rede bancária, deverá o agente fiduciário receber diretamente do estabelecimento 

bancário centralizador da receita, os valores correspondentes ao percentual da receita da 

concessão. 

§ 4o Se a arrecadação da receita da concessão não for efetuada 

através da rede bancária, deverá a concessionária abrir conta corrente especial, onde 

deverá ser depositado o produto da arrecadação das tarifas correspondentes ao 

percentual da receita da concessão. 

§ 5° Os valores correspondentes ao percentual da receita da 

concessão, uma vez recebidos pelo agente fiduciário, poderão ser por este aplicados no 

mercado financeiro, na forma e prazos estabelecidos na escritura de emissão, até as 

datas das respectivas partilhas entre os investidores. 

§ 6° Os valores correspondentes ao percentual da receita da 

concessão serão partilhados, pelo agente fiduciário, entre os investidores, de acordo com 

a sua participação, na forma, periodicidade e prazos estabelecidos na escritura de 

emissão. 

§r Após a implantação do empreendimento, a concessionária, com 

lucros ou reservas existentes, somente poderá resgatar antecipadamente, e por oferta 

pública, os TPR emitidos, observando a forma disposta na escritura de emissão, desde 

que para tirá-los definitivamente de circulação. 

Art. 1 O. São obrigações da concessionária: 

I - aplicar o produto de cada emissão do TPR exclusivamente no 

investimento ou na amortização de financiamento a que se referem os incisos I e 11 do art. 
1 g; 

11 - transferir ao agente fiduciário, de acordo com o disposto no art. 

99 , os valores correspondentes ao percentual da receita da concessão pertencente aos 

investidores; 
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111 - dar garantias de performance e efetivar a contratação dos 

seguros previstos na escritura de emissão: 

IV -custear: 

a) a contratação do agente distribuidor da emissão, dos serviços de 

escrituração e de colocação do TPR; 

b) a publicação, resumidamente, no Diário Oficial e em jornal de 

grande circulação nacional, da escritura de emissão, bem como das demais publicações 

exigidas por lei ou em ato da Comissão de Valores Mobiliários- CVM; 

c) o registro de cada companhia emissora e de cada emissão do 

TPR na Comissão de Valores Mobiliários- CVM e em sistema centralizado ou integrado 

de custódia e liquidação financeira de títulos; 

V - enviar, ao agente fiduciário, cópia das suas demonstrações 

financeiras e do seu relatório da administração, referentes a cada exercício social, bem 

como de demonstrativos mensais dos montantes da receita da concessão e dos valores 

correspondentes ao percentual dessa receita depositados na conta corrente especial de 

que trata o art. 9°; 

VI - manter as reservas necessárias à adequada execução do 

serviço público concedido, 

VIl - realizar a cobrança da dívida dos consumidores inadimplentes, 

inclusive do percentual da receita da concessão, quando for exercida pelo agente 

fiduciário a faculdade a que alude o inciso XV do art. 6°; 

VIII- outras, estabelecidas na escritura de emissão. 
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Art. 11. São direitos dos investidores: 

I - receber, em dinheiro, os valores correspondentes à sua 

participação, como titular do TPR; 

11 - transferir livremente o TPR a terceiros, na forma prevista no 

inciso VIII do art. 4°; 

111 - requisitar, ao agente fiduciário, cópia dos documentos referidos 

no inciso V do art. 1 O. 

§ 1 o Na hipótese de a concessionária violar qualquer preceito desta 

Lei, da legislação relativa a concessões de serviço público ou da escritura de emissão, 

será facultado , aos investidores que representem 51% (cinqüenta e um por cento) do 

valor total de cada subscrição do TPR, propor ao poder concedente, em exposição 

fundamentada, a intervenção na concessão, nos termos do disposto nos arts 32 e 34 da 

Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 

Art. 12 . São obrigações do agente distribuidor da emissão: 

I - promover, na qualidade de mandatário da concessionária, a 

em issão e a colocação do TPR no mercado, divulgar o lançamento e receber o preço da 

subscrição; 

11 - preparar e assinar, juntamente com a concessionária, o 

prospecto de cada emissão do TPR, que conterá os dados principais sobre a concessão, 

a concessionária, o empreendimento e sua viabilidade técnica e econômico-financeira, a 

tecnologia nele empregada e a escritura de emissão, indicando a legislação aplicável , a 

perspectiva de demanda dos serviços, o potencial da respectiva receita, os seguros 

contratados e os riscos cobertos e, se for o caso, as medidas adotadas para a proteção 

ao meio ambiente, sem prejuízo de outras informações que a Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM venha a exigir; 
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111 - promover junto à Comissão de Valores Mobiliários - CVM e ao 

sistema centralizado ou integrado de custódia e liquidação financeira de títulos, o registro 

da titularidade dos valores mobiliários emitidos e o registro da oferta de cada emissão do 

TPR: 

IV - entregar à concessionária o produto da emissão e colocação do 

TPR no mercado, no prazo previsto no contrato de distribuição com a mesma celebrado. 

Art. 13. O agente fiduciário representa, nos termos desta Lei e da 

escritura de emissão, a comunhão dos investidores perante a concessionária. 

Parágrafo único. São obrigações do agente fiduciário: 

I - aceitar a investidura, na escritura de emissão; 

11 - receber da concessionária, ou levantar junto ao estabelecimento 
bancário centralizador da arrecadação das tarifas, os valores correspondentes ao 
percentual da receita da concessão, e aplicá-los no mercado, em nome dos investidores, 

de acordo com o disposto na escritura de emissão; 

111 - partilhar, entre os investidores, os valores correspondentes às 

participações de que cada um for titular; 

IV - fiscalizar: 

a) a correta e integral aplicação, no empreendimento ou na 
amortização do financiamento, do produto da emissão do TPR, bem como a aplicação da 

parte de recursos próprios da concessionária, de acordo com o previsto na escritura de 

emissão; 

b) a arrecadação das tarifas pagas pelos usuários e os valores 
correspondentes ao percentual da.receit'a da concessão que pertence aos investidores; 

c) a colocação do TPR no mercado; 
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V - proteger e defender os direitos e interesses dos investidores, 

podendo, para tanto, usar de qualquer ação ou procedimento judicial ou extrajudicial, 

inclusive bloqueio de recursos de conta bancária da concessionária, devendo as 

despesas a serem incorridas para tal serem previamente aprovadas pela Assembléia de 

investidores, aos quais serão imputados os respectivos valores, na proporção da sua 

titularidade na emissão; 

VI - notificar os investidores e o poder concedente, no prazo máximo de 

trinta dias de sua ocorrência, de qualquer inadimplemento da concessionária quanto a obrigações 

estabelecidas por esta Lei ou assumidas na escritura de emissão; 

VIl - apresentar aos investidores, na periodicidade prevista na 

escritura de emissão, relatório sobre a implantação do empreendimento e sobre a 

arrecadação da receita após sua implantação; e 

VIII- outras, estabelecidas na escritura de emissão. 

Art. 14. Não poderá aceitar a função de agente fiduciário a 

instituição financeira: 
a) controlada, controladora ou coligada da concessionária, bem 

como a que pertença ao mesmo grupo econômico controlador da concessionária; 

b) que seia credora, por qualquer título, da concessionária; 

c) cujos administradores tenham interesse na concessionária; 

d) que, de qualquer outro modo, se coloque em situação de conflito 

de interesses pelo exercício da função. 

Art. 15. O poder concedente é obrigado a: 

I - na hipótese de encampação, prosseguir a transferência aos 

investidores do percentual que lhes é devido da receita da concessão e estabelecer a 

mesma obrigação à nova concessionária, se comprovado o cumprimento do disposto no 

art. 1 O, inciso I, e no art. 13, inciso IV, alínea a, desde que o total da receita do 
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empreendimento. realizado com a utilização do produto da emissão, reverta, sem 

qualquer ônus ou condição. ao poder concedente; 

11 - pagar aos investidores a diterença entre o valor a que os 

investidores fariam jus e o efetivamente por eles recebidos, na hipótese de 

descumprimento das regras estabelecidas no contrato de concessão, mesmo que por 

imposição legal ou regulamentar, de acordo com o procedimento e no prazo estabelecido 

na escritura de emissão e por intermédio do agente fiduciário caso não houvesse o 

descumprimento contratual. 

§ 1 c É o poder concedente proibido de proceder ao resgate 

antecipado do TPR durante o período em que estiver assumindo as obrigações 

estabelecidas no inciso I. 

§ 2° O pagamento a que se refere o inciso li, será fixado no valor 

correspondente à aplicação do percentual da receita da concessão sobre a média diária 

desta, nos últimos doze meses em que a tarifa houver sido cobrada, conforme o contrato 

original da concessão, deduzido o valor devidamente arrecadado. 

§ 3° Para fins de composição da média diária a que alude o 

parágrafo anterior, as parcelas correspondentes ao descumprimento das regras 

estabelecidas no contrato de concessão, quando houver, serão calculadas por comissão 

composta por três auditores designados, respectivamente, pelo poder concedente, pela 

concessionária e pelo agente fiduciário. 

CAPITULO V 

Assembléia dos Investidores 

Art. 16. Os titulares do TPR de uma mesma emissão poderão, a 

qualquer tempo, reunir-se em assembléia. a fim de deliberar sobre matéria de interesse 

comum. 
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§ 1 o A assembléia poderá ser convocada pelo agente fiduciário ou 

por investidores que representem 10% (dez por cento), no mínimo, do valor total subscrito 

em cada emissão do TPR. 

§ 2° A assembléia se instalará, em primeira convocação, com a 

presença de investidores que representem, no mínimo, um quarto do valor total subscrito 

em cada emissão do TPR ou, em segunda convocação, com qualquer número. 

§ 3° Ressalvadas as exceções previstas nesta Lei, a assembléia 

deliberará com o voto dos investidores que representem a maioria do valor total subscrito 

do TPR, presentes na assembléia. 

CAPITULO VI 

Requisitos para a Emissão 

Art. 17. São requisitos essenciais para cada emissão do TPR: 

I - a aprovação do poder concedente; 

11 - a autorização da assembléia geral de acionistas da 

concessionária, inclusive quanto às matérias de que trata o art. 6°; 

111 - o arquivamento, no registro do comércio, e a publicação, nos 

termos do disposto no art. 289 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com a 

redação que lhe foi conferida pela Lei no 9.457, de 5 de maio de 1997, da ata da 

assembléia geral de acionistas, a que se refere o inciso anterior; 

IV - o registro da emissão na Comissão de Valores Mobil"lários -

CVM em sistema centralizado ou integrado de custódia e liquidação financeira de títulos. 
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CAPITULO VIl 

Responsabilidades Civil e Penal 

Art. 18. A concessionária e o agente distribuidor da emissão 

responderão civilmente, perante os investidores e o agente fiduciário, pelos prejuízos que 

lhes causar, por dolo ou culpa, no desempenho de suas obrigações, prescritas por esta 

Lei e pela escritura de emissão. 

Art. 19. O agente fiduciário responderá civilmente, perante os 

investidores, o poder concedente e a concessionária, pelos prejuízos que lhes causar, por 

dolo ou culpa, no desempenho de suas obrigações, prescritas por esta Lei ou pela 

escritura de emissão 

Art. 20. A indevida retenção, pela concessionária ou pelo agente 

fiduciário, dos valores correspondentes ao percentual da receita da concessão .. 

pertencente aos investidores, constituirá crime de apropriação indébita previsto na 

legislação penal 

CAPÍTULO VIII 

Disposições Finais 

Art. 21. A Comissão de Valores Mobiliários - CVM editará normas 

complementares disciplinando as ofertas públicas e os respectivos registros dos valores 

mobiliários de que trata esta Lei, bem assim as regras de contabilização de ativos e 

passivos, caso necessárias. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2001. 

Deputado Max Rosenmann 
Relator 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária 
realizada hoje, opinou, unanimemente, pela ·não implicação das Emendas de 
Plenário ao Projeto de Lei n° 4.046-A/97 com aumento ou diminuição da receita ou 
da despesa públicas, não cabendo pronunciamento quanto à adequação financeira 
e orçamentária e, no mérito, pela rejeição das de n°s 2, 4, 6, 9 e 14 e aprovação das 
de n°s 1, 3, 5, 7, 8, 10, 11, 12 e 13, com subemenda substitutiva, nos termos do 
parecer do relator, Deputado Max Rosenmann, com complementação de voto. 
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Estiveram presentes os Senhores Deputados Jorge Tadeu 
Mudalen, Presidente; Pedro Novais, José Carlos Fonseca Jr. e José Pimentel, Vice~ 
Presidentes; Félix Mendonça, José Militão, Rodrigo Maia, Silvio Torres, Chico 
Sardelli, João Mendes, Jorge Khoury, Armando Monteiro, Milton Monti, Carlito 
Merss, João Coser, Ricardo Berzoini, Edinho Bez, Fetter Júnior, Max Rosenmann, 
Pedro Eugênio, João Eduardo Dado, Eujácio Simões, Roberto Argenta, Adolfo 
Marinho, Luiz Carlos Hauly, Nice Lobão, Eni Voltolini, Gonzaga Patriota e Rubens 
Furlan. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2001. 

Deputado JORGE TADEU MUDALEN 
Presidente 

SUBEMENDA SUBSTITUTIVA ADOTADA- CFT 

Dispõe sobre o Título de Participação em 

Receita de Serviço Público Concedido ~ TPR e dá 

outras providências. 

CAPÍTULO I 

Disposições Preliminares 

Art. 1 o São as concessionárias de serviço público autorizadas a 

emitir Títulos de Participação em Receita de Serviço Público Concedido ~ TPR que terão 

por finalidade a captação de recursos no mercado de valores nacional ou externo, para: 

I - investimento na implantação, ampliação, recuperação ou 

melhoria de empreendimento em serviço público concedido, precedido ou não da 

execução da obra pública, pela União, pelo Distrito Federal, por Estado ou Município ou 

por suas empresas, como definido no art. 2°, inciso IV; e 

11 - amortização de financiamento contraído com o fim de realizar o 

investimento de que trata o inciso anterior. 

Art. 2° Para efeitos desta Lei, entende-se por: 

I - concessão: a concessão de serviço público como definida pelos 

incisos 11 e 111 do art. 2° da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e regulada pelos 

demais preceitos desse diploma legal e da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995; 



83 

11 - concessionária: uma sociedade por ações, titular de concessão 

de serviço público, delegada na forma da lei pela União, pelo Distrito Federal, por Estado 

ou Município; 

111 - escritura de emissão: escritura pública outorgada pela 

concessionária emitente, com a interveniência do poder concedente; 

IV - empreendimento: a obra pública a ser executada ou o 

equipamento a ser adquirido e montado por uma concessionária, necessário ao 

cumprimento do objeto da concessão e reversível ao poder concedente; 

V - receita da concessão: a receita bruta operacional gerada pela 

atividade resultante da concessão, na qual será promovido, por uma concessionária, o 

empreendimento mencionado no inciso anterior, e que servirá de base para a incidência 

do percentual da receita de que trata o inciso VIl deste artigo; 

VI- investidores: subscritores ou detentores do TPR: 

VIl - percentual da receita da concessão: o percentual incidente 

sobre a receita da concessão mencionada no inciso V, fixado na escritura de emissão e 

pertencente, durante o prazo determinado naquele documento, aos investidores; 

VIII - agente distribuidor da emissão: instituição financeira e demais 

sociedades integrantes do sistema de distribuição de valores mobiliários, e na forma 

prevista na Lei no 6.385, de 7 de dezembro de 1976, com a redação que lhe foi dada pela 

Lei no 9.457, de 5 de maio de 1997: 

IX - agente fiduciário: instituição financeira autorizada a funcionar no 

País e que tenha por objeto a administração ou a custódia de bens de terceiros, indicada 

para fiscalizar a emissão dos TPR e proteger os direitos e interesses dos investidores; 

X - instituição depositária: instituição autorizada pela Comissão de 

Valores Mobiliários- CVM a exercer a atividade de depósito e custódia de títulos e valores 

mobiliários negociados em bolsa de valores ou mercado de balcão. 
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CAPÍTULO 11 

Emissão e Características do TPR 

Art. 3° Em conformidade com o disposto nesta Lei, uma 

concessionária poderá emitir Titulo de Participação em Receita de Serviço Público 

Concedido - TPR, de natureza patrimonial, que conferirá, aos investidores, o direito de 

participação na receita da concessão no percentual determinado na escritura de emíssão 

§ 1 o A subscrição do TPR importará na cessão, pela concessionária, 

com a anuência do poder concedente, e na aquisição, pelo investidor, da titularidade da 

participação no percentual da receita da concessão. 

§ 2° Os valores correspondentes ao percentual da receita da 

concessão não integrarão, para qualquer fim de direito, a receita bruta das vendas e 

serviços da concessionária, exceto para fim de determinar o valor da base de cálculo de 

tributos e contribuições. 

§ 3o Os valores correspondentes ao percentual da receita da 

concessão serão recebidos dos consumidores ou usuários, pela concessionária, em nome 

e conta dos investidores e a estes transferidos, por intermédio do agente fiduciário. 

§ 4° Os tributos e contribuições incidentes sobre a receita bruta das 

vendas e serviços, relativos ao percentual da receita pertencente aos investidores, serão 

deduzidos dos valores a serem a eles repassados, nos termos do parágrafo anterior. 

Art. 4° O TPR terá as seguintes características: 

1 - natureza: valor mobiliário de participação no percentual da receita 

da concessão; 

11 - forma: nominativa, podendo ser escriturai, registrado na conta 

depósito do TPR aberta em nome do investidor em livro próprio; 
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111 - preço da subscrição e forma de pagamento: a serem 

estabelecidos na escritura de emissão; 

IV - prazo: não excedente ao da concessão a que estiver vinculado, 

estabelecido na escritura de emissão; 

V - valor: expresso em percentual de participação na receita da 

concessão; 

VI - realização do percentual da participação: em dinheiro e na 

forma, periodicidade e prazos estabelecidos na escritura de emissão; 

VIl - forma de colocação no mercado: pública, sendo aplicáveis, no 

que couber, as normas estabelecidas pela Comissão de Valores Mobiliários- CVM; 

VIII - circulação: livre, mediante transferência registrada em sistema 

centralizado ou integrado de custódia e liquidação financeira de títulos, ou mediante o 

lançamento efetuado pela instituição depositária autorizada pela Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM, nos termos previstos no § 1 o do art. 35 da Lei no 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, com a redação que lhe foi dada pela Lei no 9.457, de 5 de maio de 

1997. 

Art. 5° A emissão do TPR dependerá de prévio registro na 

Comissão de Valores Mobiliários - CVM, obedecidos os requisitos estabelecidos por 

aquela autarquia. 

§ 1 o As emissões do TPR deverão ser numeradas 

ordinalmente, podendo ser divididas em séries; 

§ 2° Cada concessionária poderá realizar mais de uma emissão do 

TPR, seja para investimento ou amortização de financiamento, mas a soma dos valores 

globais das emissões não deverá exceder a 50% (cinqüenta por cento) do valor do 

investimento total relativo ao empreendimento, devendo, no mínimo, 20% (vinte por cento) 

deste valor total do investimento, corresponder ao aporte de recursos próprios, sob forma 

de capital; 
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§ 3° O TPR não será conversível ou permutável por qualquer 

participação acionária ou títulos de crédito da concessionária. 

CAPÍTULO 111 

Escritura de Emissão 

Art. 6° Cada emissão do TPR será objeto de escritura de emissão 

outorgada pela concessionária emitente, com a interveniência do agente fiduciário e do 

poder concedente. e disporá, obrigatoriamente, sobre: 

I - o valor global da emissão; 

11 - a descrição detalhada do investimento a ser implantado ou do 

financiamento a ser amortizado com o produto da emissão, bem como informações 

essenciais sobre a concessionária e a concessão; 

111 - modo de colocação do TPR no mercado; 

IV - forma de resgate do TPR; 

V - a quantidade do TPR de que se constituirá a emissão, bem 

como suas características, o preço e o prazo da subscrição e a forma e o prazo de sua 

integralização; 

VI - a definição da receita da concessão, bem como a fixação do 

percentual da receita da concessão que será cedido aos investidores e do prazo de 

vigência do direito dos investidores e de validade dos TPR; 

VIl - a forma, a periodicidade e os prazos para a transferência, em 

dinheiro: 

a) à concessionária, pelos investidores ou pelo agente distribu~r 

da emissão, do produto da colocação do TPR no mercado; 
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b) ao agente fiduciário, pela concessionária, dos valores 

correspondentes ao percentual da receita da concessão; e 

c) aos investidores, pelo agente fiduciário, dos valores 

correspondentes ao percentual que lhes compete da receita da concessão, mediante 

partilha; 

VIII - as multas e os juros moratórios, no caso da inobservância de 

qualquer um dos prazos a que se refere o inciso anterior, e as penalidades, no caso do 

descumprimento de obrigações, imputadas à concessionária, ao agente distribuidor da 

emissão e ao agente fiduciário; 

IX - a investidura do agente fiduciário e o modo de sua substituição, 

bem como o montante, a periodicidade e a forma de respectiva remuneração pelos 

investidores; 

X - o procedimento e o prazo para a indenização de que trata o art. 

15, inciso 11; 

XI - as garantias de performance a serem oferecidas e os seguros a 

serem contratados pela concessionária, se houver; 

XII - as obrigações e os direitos da concessionária, do agente 

distribuidor da emissão, do agente fiduciário e dos investidores, bem como as obrigações 

do poder concedente; 

XIII - a indicação da conta corrente e da agência centralizadora, se a 

arrecadação das tarifas for efetuada através da rede bancária; 

XIV - a indicação da conta corrente e da agência bancária onde 

deverá ser depositado o produto da arrecadação das tarifas, no caso de a mesma não se 

efetuar através da rede bancária; 
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XV - faculdade de o agente fiduciário, representante dos 

investidores, conceder mandato à concessionária para que proceda, na hipótese de 

inadimplemento do usuário, à cobrança, inclusive da parcela da receita de titularidade dos 

investidores; 

XVI - o foro competente para os eventuais litígios entre a 

concessionária, o agente fiduciário, o agente distribuidor da emissão e os investidores, e 

entre estes e o poder concedente, admitido, alternativamente, o juízo arbitral, mediante 

compromisso extrajudicial, na forma do disposto na Lei no 9.307, de 23 de setembro de 

1996; 

XVII - a submissão dos litígios a que se refere o inciso anterior à 

legislação e ao foro brasileiros, mesmo no caso de emissão no mercado externo e 

investidores estrangeiros; 

XVIII - outras condições prescritas por esta ou por outra lei, 

estabelecidas pelo poder concedente ou acordadas entre a concessionária, o poder 

concedente, o agente distribuidor da emissão e o agente fiduciário, bem como as demais 

relações obrigacionais entre eles. 

Parágrafo único. A validade e eficácia da escritura de emissão 

perante terceiros estão condicionadas à sua publicação, resumidamente, no Diário Oficial 

e em jornal de grande circulação nacional. 
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CAPÍTULO IV 

Obrigações e Direitos 

Art. 7° São vedadas: 

I - a aquisição, pela concessionária, do TPR de sua emissão, 

observado o disposto no § 7o do art. go; 

11 - a aquisição, por empresa ou controlador do mesmo grupo 

econômico da concessionária, assim como pelos respectivos parentes até o terceiro grau, 

do TPR de sua emissão; 

111 - a aquisição do TPR por órgãos ou entidades da administração 

direta ou indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 

Art. 8° É assegurado ao poder concedente e à Comissão de Valores 

Mobiliários- CVM, no exercício dos poderes que lhes são legalmente conferidos, o direito 

de fiscalizar a emissão e a colocação do TPR e as demais obrigações da concessionária, 

do agente distribuidor da emissão, instituição depositária e do agente fiduciário, sem 

prejuízo do atendimento das demais disposições aplicáveis que disciplinem a 

competência do poder concedente e da Comissão de Valores Mobiliários - CVM no 

tocante, respectivamente, ao exercício da concessão e à fiscalização do mercado de 

capitais. 

Art. go Os valores correspondentes ao percentual da receita da 

concessão pertencentes aos investidores serão transferidos pela concessionária ao 

agente fiduciário, que os receberá na qualidade de representante legal dos investidores. 

§ 1 o A concessionária será depositária dos valores correspondentes 

ao percentual da receita da concessão, até a respectiva transferência ao agente fiduciário. 

§ 2° Far-se-á a transferência de que trata este artigo mediante 

depósitos, em dinheiro, em conta corrente especial do agente fiduciário, na formif, 

periodicidade e prazos estabelecidos na escritura de emissão. 
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§ 3o Se a arrecadação da receita da concessão for efetuada através 

da rede bancária, deverá o agente fiduciário receber diretamente do estabelecimento 

bancário centralizador da receita, os valores correspondentes ao percentual da receita da 

concessão. 

§ 4° Se a arrecadação da receita da concessão não for efetuada 

através da rede bancária, deverá a concessionária abrir conta corrente especial, onde 

deverá ser depositado o produto da arrecadação das tarifas correspondentes ao 

percentual da receita da concessão. 

§ 5° Os valores correspondentes ao percentual da receita da 

concessão, uma vez recebidos pelo agente fiduciário, poderão ser por este aplicados no 

mercado financeiro, na forma e prazos estabelecidos na escritura de emissão, até as 

datas das respectivas partilhas entre os investidores. 

§ 6° Os valores correspondentes ao percentual da receita da 

concessão serão partilhados, pelo agente fiduciário, entre os investidores, de acordo com 

a sua participação, na forma, periodicidade e prazos estabelecidos na escritura de 

emissão. 

§ r Após a implantação do empreendimento, a concessionária, com 

lucros ou reservas existentes, somente poderá resgatar antecipadamente, e por oferta 

pública, os TPR emitidos, observando a forma disposta na escritura de emissão, desde 

que para tirá-los definitivamente de circulação. 

Art. 1 O. São obrigações da concessionária: 

I - aplicar o produto de cada emissão do TPR exclusivamente no 

investimento ou na amortização de financiamento a que se referem os incisos I e 11 do art. 
1 Q; 

11 - transferir ao agente fiduciário, de acordo com o disposto no art. 

9º, os valores correspondentes ao percentual da receita da concessão pertencente aos 

investidores; 
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111 - dar garantias de performance e efetivar a contratação dos 

seguros previstos na escritura de emissão; 

IV - custear: 

a) a contratação do agente distribuidor da emissão, dos serviços de 

escrituração e de colocação do TPR; 

b) a publicação, resumidamente, no Diário Oficial e em jornal de 

grande circulação nacional, da escritura de emissão, bem como das demais publicações 

exigidas por lei ou em ato da Comissão de Valores Mobiliários - CVM; 

c) o registro de cada companhia emissora e de cada emissão do 

TPR na Comissão de Valores Mobiliários - CVM e em sistema centralizado ou integrado 

de custódia e liquidação financeira de títulos; 

V - enviar, ao agente fiduciário, cópia das suas demonstrações 

financeiras e do seu relatório da administração, referentes a cada exercício social, bem 

como de demonstrativos mensais dos montantes da receita da concessão e dos valores 

correspondentes ao percentual dessa receita depositados na conta corrente especial de 

que trata o art. 9°; 

VI - manter as reservas necessárias à adequada execução do 

serviço público concedido, 

VIl - realizar a cobrança da dívida dos consumidores inadimplentes , 

inclusive do percentual da receita da concessão, quando for exercida pelo agente 

fiduciário a faculdade a que alude o inciso XV do art. 6"; 

VIII- outras, estabelecidas na escritura de emissão. 
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Art. 11. São direitos dos investidores: 

I - receber, em dinheiro, os valores correspondentes à sua 

participação, como titular do TPR; 

11 - transferir livremente o TPR a terceiros, na forma prevista no 

inciso VIII do art. 4°; 

111 - requisitar, ao agente fiduciário, cópia dos documentos referidos 

no inciso V do art. 1 O. 

§ 1 o Na hipótese de a concessionária violar qualquer preceito desta 

Lei , da legislação relativa a concessões de serviço público ou da escritura de emissão, 

será facultado, aos investidores que representem 51% (cinqüenta e um por cento) do 

valor total de cada subscrição do TPR, propor ao poder concedente, em exposição 

fundamentada, a intervenção na concessão, nos termos do disposto nos arts 32 e 34 da 

Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 

Art. 12. São obrigações do agente distribuidor da emissão: 

I - promover, na qualidade de mandatário da concessionária, a 

emissão e a colocação do TPR no mercado, divulgar o lançamento e receber o preço da 

subscrição; 

11 - preparar e assinar, juntamente com a concessionana, o 

prospecto de cada· emissão do TPR, que conterá os dados principais sobre a concessão, 

a concessionária, o empreendimento e sua viabilidade técnica e econômico-financeira, a 

tecnologia nele empregada e a escritura de emissão, indicando a legislação aplicável, a 

perspectiva de demanda dos serviços, o potencial da respectiva receita, os seguros 

contratados e os riscos cobertos e. se for o caso, as medidas adotadas para a proteção 

ao meio ambiente, sem prejuízo de outras informações que a Comissão de Valores 

Mobiliários - CVM venha a exigir; 
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111 - promover junto à Comissão de Valores Mobiliários - CVM e ao 

sistema centralizado ou integrado de custódia e liquidação financeira de títulos , o registro 

da titularidade dos valores mobiliários emitidos e o registro da oferta de cada emissão do 

TPR; 

IV - entregar à concessionária o produto da emissão e colocação do 

TPR no mercado, no prazo previsto no contrato de distribuição com a mesma celebrado. 

Art. 13. O agente fiduciário representa, nos termos desta Lei e da 

escritura de emissão, a comunhão dos investidores perante a concessionária. 

Parágrafo único. São obrigações do agente fiduciário: 

I - aceitar a investidura, na escritura de emissão; 

11 - receber da concessionária, ou levantar junto ao estabelecimento 

bancário centralizador da arrecadação das tarifas, os valores correspondentes ao 
percentual da receita da concessão, e aplicá-los no mercado, em nome dos investidores, 

de acordo com o disposto na escritura de emissão; 

111 - partilhar, entre os investidores, os valores correspondentes às 
participações de que cada um for titular; 

IV - fiscalizar: 

a) a correta e integral aplicação, no empreendimento ou na 
amortização do financiamento, do produto da emissão do TPR, bem como a aplicação da 

parte de recursos próprios da concessionária, de acordo com o previsto na escritura de 
emissão; 

b) a arrecadação das tarifas pagas pelos usuários e os valores 

correspondentes ao percentual da receita da concessão que pertence aos investidores; 

c) a colocação do TPR no mercado; 
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V - proteger e defender os direitos e interesses dos investidores, 

podendo, para tanto, usar de qualquer ação ou procedimento judicial ou extrajudicial, 

inclusive bloqueio de recursos de conta bancária da concessionária, devendo as 

despesas a serem incorridas para tal serem previamente aprovadas pela Assembléia de 

investidores, aos quais serão imputados os respectivos valores, na proporção da sua 
titularidade na emissão; 

VI - notificar os investidores e o poder concedente, no prazo máximo de 

trinta dias de sua ocorrência, de qualquer inadimplemento da concessionária quanto a obrigações 

estabelecidas por esta Lei ou assumidas na escritura de emissão; 

VIl - apresentar aos investidores, na periodicidade prevista na 

escritura de emissão, relatório sobre a implantação do empreendimento e sobre a 

arrecadação da receita após sua implantação; e 

VIII- outras, estabelecidas na escritura de emissão. 

Art. 14. Não poderá aceitar a função de agente fiduciário a 

instituição financeira: 

a) controlada, controladora ou coligada da concessionária, bem 

como a que pertença ao mesmo grupo econômico controlador da concessionária; 

b) que seja credora, por qualquer título, da concessionária; 

c) cujos administradores tenham interesse na concessionária; 

d) que, de qualquer outro modo, se coloque em situação de conflito 

de interesses pelo exercício da função. 

Art. 15. O poder concedente é obrigado a: 

I - na hipótese de encampação, prosseguir a transferência aos 

investidores do percentual que lhes é devido da receita da concessão e estabelecer a 

mesma obrigação à nova concessionária, se comprovado o cumprimento do disposto no 

art. 1 O, inciso I, e no art. 13, inciso IV, alínea a, desde que o total da receita do 
t 
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empreendimento, realizado com a utilização do produto da emissão, reverta, sem 

qualquer ônus ou condição, ao poder concedente; 

11 - pagar aos investidores a diferença entre o valor a que os 

investidores fariam jus e o efetivamente por eles recebidos, na hipótese de 

descumprimento das regras estabelecidas no contrato · de concessão, mesmo que por 

imposição legal ou regulamentar, de acordo com o procedimento e no prazo estabelecido 

na escritura de emissão e por intermédio do agente fiduciário caso não houvesse o 

descumprimento contratual. 

§ 1 o É o poder concedente proibido de proceder ao resgate 

antecipado do TPR durante o período em que estiver assumindo as obrigações 

estabelecidas no inciso I. 

§ 2° O pagamento a que se refere o inciso 11, será fixado no valor 

correspondente à aplicação do percentual da receita da concessão sobre a média diária 

desta, nos últimos doze meses em que a tarifa houver sido cobrada, conforme o contrato 

original da concessão, deduzido o valor devidamente arrecadado. 

§ 3° Para fins de composição da média diária a que alude o 

parágrafo anterior, as parcelas correspondentes ao descumprirryento das regras 

estabelecidas no contrato de concessão, quando houver, serão calculadas por comissão 

composta por três auditores designados, respectivamente, pelo poder concedente, pela 

concessionária e pelo agente fiduciário. 

CAPITULO V 

Assembléia dos Investidores 

Art. 16. Os titulares do TPR de uma mesma emissão poderão, a 

qualquer tempo, reunir-se em assembléia, a fim de deliberar sobre matéria de interesse 

comum. 
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§ 1 o A assembléia poderá ser convocada pelo agente fiduciário ou 

por investidores que representem 10% (dez por cento), no mínimo, do valor total subscrito 

em cada emissão do TPR. 

§ 2° A assembléia se instalará, em primeira convocação, com a 

presença de investidores que representem, no mínimo, um quarto do valor total subscrito 

em cada emissão do TPR ou, em segunda convocação, com qualquer número. 

§ 3° Ressalvadas as exceções previstas nesta Lei, a assembléia 

deliberará com o voto dos investidores que representem a maioria do valor total subscrito 

do TPR, presentes na assembléia. 

CAPITULO VI 

Requisitos para a Emissão 

Art. 17. São requisitos essenciais para cada emissão do TPR: 

I - a aprovação do poder concedente; 

11 - a autorização da assembléia geral de acionistas da 

concessionária, inclusive quanto às matérias de que trata o art. 6°; 

111 - o arquivamento, no registro do comércio, e a publicação, nos 

termos do disposto no art. 289 da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de 1976, com a 

redação que lhe foi conferida pela Lei no 9.457, de 5 de maio de 1997, da ata da 

assembléia geral de acionistas, a que se refere o inciso anterior; 

IV - o registro da emissão na Comissão de Valores Mobiliários -

CVM em sistema centralizado ou integrado de custódia e liquidação financeira de títulos. 
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CAPITULO VIl 

Responsabilidades Civil e Penal 

Art. 18. A concessionária e o agente distribuidor da emissão 

responderão civilmente, perante os investidores e o agente fiduciário, pelos prejuízos que 

lhes causar, por dolo ou culpa, no desempenho de suas obrigações, prescritas por esta 

Lei e pela escritura de emissão. 

Art. 19. O agente fiduciário responderá civilmente, perante os 

investidores, o poder concedente e a concessionária, pelos prejuízos que lhes causar, por 

dolo ou culpa, no desempenho de suas obrigações, prescritas por esta Lei ou pela 

escritura de emissão 

Art. 20. A indevida retenção, pela concessionária ou pelo agente 

fiduciário, dos valores correspondentes ao percentual da receita da concessão, 

pertencente aos investidores, constituirá crime de apropriação indébita previsto na 

legislação penal 

CAPÍTULO VIII 

Disposições Finais 

Art. 21. A Comissão de Valores Mobiliários - CVM editará normas 

complementares disciplinando as ofertas públicas e os respectivos registros dos valores 

mobiliários de que trata esta Lei, bem assim as regras de contabilização de ativos e 

passivos, caso necessárias. 

Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 12 de dezembro de 2001. 
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